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Nossa tem é a gente que faz

Prefeitura Municipal de
Va lente

Ú0000.'1

:,l 1  1 ,.3 !L:_)

TomadaProces de PreçOS: 02-008/2014soAdministrativo:0822/2014

Data do Ceitame                 Hora
30/06/2014                           1 1 :00h

Objeto :
Contrataçã[) de empresa para execução de obras de engenharia na pavímentação em
Paralelepípedo em diversas ruas do Município de Valente -  BA,  conforme convênio nO

133/14, celebrado entre a  Prefeitura Municipal  de Valente-BA/ CONDER

Dotação Orçamentária
O3.O6.OOO - SEC.  M.  DE INFRAES"U' OBRAS, TRANS E SER PÚBLICOS;

!:::91of5OiTo#oRoU_çAoOÍ£fíIEMIENN£AAÇAiASó!sR;BANIZAÇAO DE RUAS, PRAÇAS E AVENI DAS;
24 - TRANsF,  DE cowENloS - Oimos (NÃO REIAcloNADos À EDucA(jio/sAJDE),

PModalidade:
TOMADA DE  PREÇOS

Critério de julgamento:

MENOR PREÇO GLOBAL

Em conformidade com a na  Lei  Federal  N,O 8.666/93  atualiza la  Lei  no
8.883/94 e Lei complementar nO  123/2006, com suas alt
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MEMORIAL DESCRITIVO
ESPECIFICAÇÕES TECNICAS

PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEP!PEDO

Valente-Bahia
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO

BAIRRC):  LIBERDADE
Rua Lindolfo  Francisco

:,11844

f
Rua  Lindolfo  Francisco
Rua  Lindolfo  Francisco

Rua José Si'lva
Rua  Beira  Rio

Rua dos Algodões
Av.  Contorno

))(,(

BAI[tRO:  DIONISIO  MOTA
Rua José Simões Ferreira

Rua  Euclides Cunha
Rua Arnaldo Santos

BAIRRO:  PETROuNA
Rua da Apaeb

Valente-Ba"a



1- MEMORIAL DESCRITIVO

f

Ú00004

L,11845

Apresenta-se   a   seguir  o   Projeto   de   Pavimentação   em   Paralelepipedo   das   Ruas

Lindolfc)  Francisco  (l),  Rua  Lindolfo  Francisco  (ll),  Rua  Lindolfo  Francisco  (llI),  Rua

José  Silva,  Rua  Beira  Rio,  Ftua  dos  Algodões  e Av.  Contorno,  no  Bairro  Liberdade;

Rua  José  SÍmões  Ferreira,  Rua  Euclides  Cunha  e  Rua  Amaldo  Santos,  no  Bairro

Dionisio  Mota;  e  Rua  da  Apaeb,  no  Bairro  Petrolina.  Todas  localizadas  na  Sede  do

municipio  de Vaíente,  Bahia,  cujo  objetivo é melhorar o traçadc) viário existente,  facilitar a

interligação   entre  os   logradourc)s   da  cidade  e   Povoado   e  promover  as  condições  de

escoamento das  águas  pluviais,  melhorando as condições de vida da  população da área

beneficiada.  em  particular de toda  o município em geral.

2  - ESPECIFICA ÕES TECNICAS

®

2.1  -PREPARO DO SOLO

Será  executada  limpeza  e  escavação  mecanizada  do  terreno  com  remoçâo  de  camada

de   terra,   rebaixamento   de   20cm;   regularização   da   superficie   em   colchão   de   areia

adensada  e  espalhamento   mecanizado  do  material,   utmzando   motoniveladora   140HP,

12.5T  espalhando  o  volume  de  bota-fora   nas  proximidades,  ou  transportando-o    com

caminhão   basculante,   6m3.   162HP,   12T   até   o   local   mais   próximo   autorizado   pela

fiscalização.  Este serviço  será  contrapartida  da  Prefeitura  Municipal  de Valente,  não

constando em Planilha Orçamentária.

2.1-MEIO-FIO

Peças  (guias)  de  concreto tipo  econôm'co  nas  dimensões  10x15x30x100cm,  com  formas

e dimensões  específicas,   constituidas  de  peças  pré-fabricadas  de  concreto,  no  traço  de

1:2..4 em  volume,  FCK =  25  Mpa  aos  28  dias,  assentadas  com  "bulbo" de concreto  ma

nasJuntas e rejuntados com argamassa de cimento e areia, traço  1.3.                                ilL€

2.3- PAVIMENTAçÂO  EM  PARALELEPiPEDO

Pavimentação em paralelepipedo,  pedras pequenas c/ 30 a 35 peças/m?,   assentados e

lastro  de  areia  de  10  cm,  rejuntados  c/  agamassa  de  cimento  e  areia  traço  1:3  e

com àgua  durante 7 dias

urado

erto l1

ÉÉ-gànihii;3flovÃ



PRODUCED BY AN AuTODESK EDuCATIONAL PROOuCT
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PRODUCED  BY AN AuTODESK EDuCAllONAL PRODUCT
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PRODUCED BY AN AUTODESK EDuCATIONAL  PRODUCT
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PRODuCED BY AN AUTODESK EDUCATIONAL PRODllC1'
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PREI=EITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - Ba

CNPJ -  13.845.896/00O1-51

OD¢Ol2

J,ll85ú

Valente - Bahla, 09 dejunho de 2014

Senhor(a)  Prefelto(a),

Venho   através   da   presente,   solicitar   de  V.EXa.,   que   seja   aberto   um   processo   llcitatório,

objeüvan(]o  a  Contratação  de  empresa  para  execução  de  obras  de  engenharia  na  pavimentação  em

Paralelepípedo em  diversas ruas do  Munici'pio de Valente - BA,  conforme convênio  nO  133/14, celebrado

entre a  Prefeitura  Municipal  de Valente-BA/  CONDER,  com valor estimado  em  Ri  299.667,26  (duzentos

e noventa e nove mil seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e seis centavos), conforme solicitação de

despesa em anexo.

sem mais para o momento, aproveito a oportunldade, para renovar meus sinceros votos de

estima e conslderação.

Atenci osame nte,

Se"etári o M u nici paft#:rnaieOst:u:

Exm'  Sr.
Ismael  Ferreira de Oliveira
Prefeito  Municipal

Infraestrutura ,
e Oliveii.a Rios
bras, Transportes e Serviços Públicos

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valerite-BA  -  CEP 48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  licitacaovalente@hotmail.com            ''
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P[LEFEITUFLA MuNICIPAL DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
L,11854

Solicitação de Despesa NO Oio5/2oi4

De: Antonio Cézar de Oliveira  Rios
Secretárlo Municipal  de lnfraestrutura, Obras, Transpc)rtes e Servlços Públicos

Para: IsmaeI Ferreira de Oliveira
Prefeito Municí pal

Venho  através  da  presente,  solicitar  de V_  EXa.,  que  seja  aberto  um  processo  licltatório,  objetivando  a
contratação de empresa para execução de obras de engenharia  na  pavimentação em Paralelepípedo em
diversas  ruas do  Município de  Valente -  BA, conforme convênio  nO  133/14,  celebrado entre a  Prefeitura
Municipal de Valente-BA/ CONDER, conforme relação abaixo descriminada:

O+O...t.=`

OBRA: PAVIMENTAçAO  EM  PARALl:LEPIPEDOS

CII)AI)E: VALENTE.BA

LOCALIDAI)E: SEDE

BDI ADOTADO: 0/o

REF. PREçOS: SINAPI - MAR/2014

cóDIGO ITEM ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS UNID- QUANT.
PREç0SERV.

PREçO TOTAL

!..tLt-:    51     à-`..-.à.    i;L. .n  '..--:   r..   ;
.=.      _,..l       i       ;      ..                          ..      '.

±    '+  :=.'..-* ;Ê,.±-_.d  à •Êíi:_í: Íjr.,.:_:í. 'É=4ÍÃ#ã?,ü=Bi_üfTm:BiÉ¥g:!:T£lrã.'.=?=:..gl..i:t]...ÍF,i!t..-..nJr:+.Ía.,.u'C,
``                                                            ` :L#,H'ã't;T-_iãõjij";ffi¥

7TJÇyfJ 1.1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO SOBRECOLCHAODEAREIAREJuNTADOCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIANOTRAÇO1:3(PEDRA5PEQUENAS30A35PECASPORM2)

m2
2. 683,59 Tri I2:£ 100, 071,07

72:Sf;ri 1.2

MEIO-FIO  DE CONCRETO  PRE-MOLDADO12X30CM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJuNTADOCOMARGAMASSATRACO1:3CIMENTOEAREIA)

m 894, 62 23 f;ri 21.175, 66

",:::-:r:'''.:::`.:' ,.:  :":l...J:-.,;:.
i.  t1:.=..tJ.,.-:gt

';,':: :,''::.,::. :    :
:,;::,.:,:..       ..

•  '_L8    í_L_' *'LL`ii'= _:.i!,,.-:-:....^-, É4ifiÓJifbiN-ÍsrQ:[m!iüÃ?,#:Í,.,,;i*:,¥=¥%ti#iB_L2?:iin-.*'rq`-iii
¥1:'-SÍç_**:n"#rt"T-ht•hii._h+c-.t~.,1-Í

.,ú '  í.l`H--..\_ i:=.+rt=*\_u.Li:ír='\o\:=__±--=±\'Q\=
¥u$1*Ef* l.. '210 F¥.l • --}-:€'l'_-'. t='..+

¥,,¥¥.Ê¥t9_ __,L_8Eã#.r:

7TJgf3 2,1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO SOBRECOLCHAODEAREIAREJUNTADOCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIANOTRAçO1:3(PEDRASPEQUENAS30A35

m2 2.856,58 37,29 106 52"ofi#Fí

PECAS POR M2) L'.\
vS\'tcã'

72:Sf;n 2.2

MEIO-FIO  DE CONCRETO  PRE-MOLDADO12X3OCM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJUNTADOCOMARGAMASSA

m
694,00

T3 'f;fl 16A26Ã"¥'- t

TRACO  1:3  (CIMENTO  E AREIA1
JlC)

/
N_                'l

..=.`........`:......       \..-...      \..         \.......`...\.....................:...---.`--.:..\.\..'..\
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P[tEFEITu[tA MUNICIPAL I)E VALENTE
SETOR DE uCITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  - Valente  - Ba

CNPJ -  13.845.896/OOO1-51

Ú00014

L.11855

:...;.,:..-......             .:       .:,..:.1.l-...=.            .j.:..-.-            .,.            --..
..,        .               :.       .               `                .

=.-n3úio.r.. :,-, r', =':, CõNüúüfõü-ÀÉfiÀ-éIÕR'Áijíi..*í, '.=ã'.-Í
' ---';i_. t''-:tb.JáffiifÚ '+---       ~      ---`llv?!*ú=.!iiupi,,_it:r= '\\\lll      _\`_+::*F:ii3-!ãn-3j:t.: _-_,í:',k:#ã_'5_#-É'Ííõ.i¥mãã

72799 3.1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO SOBRECOLCHAODEAREIAREJuNTADOCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIANOTRAÇO1:3(PEDRASPEQUENAS30A35PECASPORM2)

m2 1.320/00
Tri P£ 49.222,80

77!3Ã;fl 3.2

MEIO-FIO  DE CONCRETO PRE-MOLDADO12X3OCM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJuNTADOCOMARGAMASSATRACO1:3(CIMENTOEAREIA)

m
264,OO

T3 'ffri 6.248,88

_,.':ltL'=:. é'j.' :Í.. `.:''
'=      l:....:..r.'i.":.,:      :.:._       :._....l

..r..       .      -            .        .                       - .     ..     .     -."     .      .       .      d    .o             ®    ç       .        .     ..             ..              .              H

TOTAL GERAL: 299,6 67,2G
VAIOR MAXIMO  ESTABELECIDO;  Rt 299.667,26 (duzentos e noventa e nove mil seiscentos e sessenta e sete

reais e vinte e seis centavos)
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SET'OR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - Ba

CNPJ  - 13.845.896/00O1-51

t)00015

L;11856

LOCALIDADE: SEDE

BDI ADOTAI)O: 0/o

REF. PREçOS: SINAFII - MAR/2O14

ITEM SETWIÇO
1aSEMANA

2a SEMANA 3aSEMANA 4aSEMANA TOTAL

1.11.21.3 BAIRRO LIBERDADEBAIRRODIONÍSIOMOTAcoNJUNToHABrTAcIONAL

60.623,37 60. 623,37

61.474,43

27.735,84

121.246,73122.948,8555.471,68

61.474,43

27.735,84
l              .        '                 l       .I     ....

.:.    L..    ç..'..    :     'J,._.

TOl-AL 6O.623,37 122.097,79 89.210,27 27.735,84 299.6 67,26

Após levantamento efetuado pelc) setor competente, estimamos o valor total dos itens supra citadc)s em
R$ 299.667,26 (di[zentos e noventa e nove mil seiscentos e.sessenta e sete f.eajs e vinte e
sejs centavos).
Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento à nossa sollcitação.

Valente - Bahia, 09 dejunho de 2014

Atenciosamente,

ntonío c
Secretán'o Munic'ip Infra es

de Oliveira Rios
Obras, Transportes e Serviços Públicos

Pç.  Getullo Vargas/  01,  Centro,  Valente-E)A - CEP 4889O-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  llcltacaovalence@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONT[LATOS
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Valente - Bama, 09 dejunho de 2014

Para.. Setor Contábil

Em virtude da necessidade elencada pelo SrO Antonio Cézar de Oliveira Rios, Secretário Mmcipal

de   lnfraestrutura,   Obras,   Transportes   e   Serviços   Públlcos,   para   a   Contratação   de   empresa   para

.           :Xa:eCnut:O_ dBeA;bcroa:fi::meengceonnhvaêrl:onan.PaiV::/ein4t,açcãe:e:radPoarea:etlreePíaPepdrOefeeTüdr':Ve:SuanSicriupaa; ddOe Mvua::CnítP::Bd;

CONDER,  solicito  providências  no  sentido  de  verificar  a  existência  de  recursos  orçamentários  e  indica-

los, para fazer face à despesa estimada em R$ 299.667,26 (duzentos e noventa e nove mil selscentos e

sessenta e sete reais e vinte e seis centavos).

Atencl osa mente,

Ism ael Ferffie Oliveira

Exm. Sr.
Arthur Rildo de Lima  Silva
Auxiliar Adminlstrativo llI
Setor Contábil

®
Prefeito  Municipal

pç.  Getul!o  Vargas,  01,  CeJ'tro, Valente-BA -  CEP 48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-malk  llcltacaovalente®hotmall.ccm
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P[tEFEITU[1A MuNICIPAL DE,VALENTE
SETO[t DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas,  01  - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845,896/0001-51
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Valente -  Bama, 09 dejunho de 2014

Senhor Prefeito,

®

®

Em  atenção a  solicitação efetuada  por V.Sa.  para  a   Contratação de empresa  para  execução  de

obras  de  engenharia  na  pavimentação  em  Paralelepípedo  em  diversas  ruas  do  Município  de Valente  -

BA,  confome  convênio  nO   133/14,  celebrado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Valente-BA/  CONDER,

informamos  a  existência  de  previsão  de  recursos e  saldos orçamentários  para  assegurar  o  pagamento

das despesas decorrentes na seguinte dotação:

03.O6.00O - SEC. M. I)E INFRAESTRU. OBRAS, TRANS E SER PÚBLICOS;
i.o3i coNsmUÇÃO,  pAvIMENi-AÇÃo,  uRBANlzAÇAo DE RuAs,  pRAÇAs E AvENIDAs;
4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações;
24 - TRANSF.  DE CONVENIOS - OUTROS (não relacionados à educação/saúde).

.!.=i....-\.

Exmi Sr.
Ismael Ferreira de Oliveira
Prefeito Munici pal

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centrci,  Valente-BA -  CEP 48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  llcltaaovalente@hotmal!.com
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PREFEITu[LA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICltAçõES E CON"ATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente - Ba

cNPJ  - 13-845.896/0001-51
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Valente - Bahia, 09 dejunho de 2014

Senhor Pregoeiro,

®

®

conforme  ofíclo  do  SrO  Antonlo  Cézar  de  Oliveira  Rios,  Secretário  Munlcipal  de  lnfraestrutura,

obras, Transpor[es e  Serviços Públicos, venho  através do  presente, solicltar de V.Exa., que seja aberto

um  processo  íicitatório,  objetivando a  Contratação de empresa  para  execução  de  obras de engenhan.a

na  pavimentação  em  Paraleíepípedo em  diversas ruas do  Município  de Valente -  BA,  conforme convênio

nO  133/14,  celebrado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Valente-BA/  CONDER,  conforme  solicitação  de

despesa em anexo.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de

estima e conslderação,

Atenci osa mente,

Ismael +EE de Oliveira
Prefeito Municipal

Exmo.  Sr.
Natalicio Araújo Lopes
Presidente da C.P.L.

i;`i:`£::

Pç.  Getullo VÕrgôs,  01,  CeÍ\tro, Valerite-BA - CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-"il:  lícltacaovalente@hotmall.com
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Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Valente

Gabinete do Preíolto
Hoiw..i'. +. v.ni. q`- l.,

DECRETO  NO O4i  DEO2 DE JANEIRO  DE 2O14.

C

®

Ú0ÕOL9

L.1186j.

Designa     seívidoros     como     mombros     da     Comissão
PerITianonto de Licltação da Prefeltura Municípal dt! Valeí\to
o dá outras providõnclas.

O  PREFEITO  MUNCIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  BHIA,   no  uso  da  atribuiçãc)  que  lhe  ccmfere  a  Lei

Orgânica do Município e  nos  termos do ari.  51  da  Lei n.O 8.666/93,

DECRETA:

Art.  1O.  Ficam  designados,   na  forma  do  ari.  51   da  Lei  Federal  nO  8.666/93,   os  seguintes  servídores  como
membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente:

TITULARES:

l - NATALÍCIO ARAÜJO LOPES, AuXluAR ADMMSTRATIVO,  DIRETOR DE  LIC.  E CONTRAToS,  Presideme:

ll - GENIVAL OLIVEIRA LIMA JUNIOR. AUXILIAR ADMINISTRATIVO - Membro;

lll-LUIZALBERTO  CuNHA DEJESUS,  ASSESSOR  ll -   Membro.

SuPLENTES:

l - LEANDRO MOTA CARNEIRO - DlftETOR  FINANCEIRO,  Primeir() Suplente:

ll - WASHINGTON  LulZ SANTOS COSTA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO  - Segundo Suplente:

lll - NELTON  RAMOS,  DIRETOR  DE MATERIAL,  PATRIMÔNIO  E ARQUIVOS- Terceiro Suplente.

Parágrafio  únlco.  Em  caso  de  afastamento  do  Presidente  da  Comissão,  serà  substituído  por  um  dos  membros
titulares,  c)u,  diante da  impossib'i!idade destes,  pelos respectivos  suplentes.

Art. 2O,   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabínete do Prefelto, Valente - BA, em O2 de Janeiro de 2O14,.
•.``'

E OLIVEIRAlSMAEL FERREl
PREFEITO  MuNICIPAL

Certifico  para  os   devidos   nns,   que  o   presente  Decreto  foi
publicado no átri'o da  Preíeitura  nesta data.  Valente -  BA, em

ullo Vargasi O1' Centroi Valonte - Bahla
pJ i3_845.896/ooo1-51  Coritato: (75) 3283-2222

refc`itum M   nim MuriiclPdl Oe Valenteníerecomoc"i"l
u /

02lM,       1

talicio AJa
o4iÍ0/2599flíetcp! p 48 Praça  Gotú090-OOO-CN

ld    Val
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PFLEFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SEl'OR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

000021

•t,11862

Valente - Bahia, 09 dejunho de 2014

Senhor(a) advogado(a),

®

®

Em   conformidade  com   a   Lei   Federal   8.666/93,   solicito  que  seja   previamente   examlnado   o

processo  Licitatón'o  Processo  Administrat!vo  NO  O822/2014,  e  que  seja  elaborado  um  parecer jurídico

para que o mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administraWa.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de

estlma e ccinsideração.

Atenciosa mente,

Exmo.  Sr.
Romulo Monteiro Sc)ares Júnior
OAB/BA 30.556
A5sessor Jurídico  Municipal j%toi;i!

Pç.  Ge[ullo Vargas/  O1,  Centro, Valente-BA  -  CEP 4889O-()00  -  TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  llcltacaovalente@mtma".com
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PREFEITIJ[tA MuNICIPAL. DE VALENTE
SETOh DE LICITAçõES E éONTRATOS
Praça  Get.úlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

JÍJOO22

coMlssão pERMANENTE DE LJCrrAção
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. XXXX/2O14
pRoCEsSo ucnATÓRlo No, )oc-xxx/2oi4

MODALIDADE - TOMADA DE PREçO
TI P O - MENORPREçOGLOBAL

MINuTA DE EDITAl.

A  PREFl:ITuRA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,   Estado  da  Bama,   por  meio  da  Comssão  Pemanente  de

Licitiição,  toma  pública e dá  ciência  aos  interessados que fará  realizar licitação  na  modalidade TOMADA DE

pREç0, tipo  MENOR PREÇO GLOBAL regida  pela Lei Federal  NO.  8.  8.666, de  1993, e à  Lei Cc)mplementar

nO 123, de 2006,  bem como à  legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos,

que   objetiva   a   Contrata!ão   de   enipresa   para   Execução   de   servíços   visan[Io   a   Pavimentação   em

Paralelepípedo,   no   Município  de  Valente,   conforme  convênio   nO   XXX/2014  celebrado  entre  a   Prefieitura

Municjpal  de  Valente-BA  e  a  CONDER.  O  edital  poderá  ser adquirido,  acompanhado  dos  seus  anexos,  das

:      às      :      horas a  partir do dia JJ_ mediante o  reembolso do custo de sua  reprodução,  no
valc)r  de  R$  50,00  (Gnquenta   reais),  na  sala  de  ucitações  (COPEL)  da  Prefeitura   Munlcípal  de  Valente,

situada  na Rua Possidônio Ramos,  105,  1O andar, centro - VALEN" - Bahia, telefone (75) 3263-2562.

ABERTURA DOS ENVELOPES

Os  envelopes  O1  (Habilitação)  e  O2  (Proposta  de  Preços)  deverão  ser  entregues  na  sala  de  reuniões  da

COPEL,  situacla a  Rua  Possidônio Ramos,  105,  1O andar,  centro  - VALENTE  - Bahia,  em  sessão  pública a  ser

realizada às _:_ horas do dia _ de _ de _

O objeto destõ licitação é a Contratação de empresa para execução de obras de engenharia  na pavimentação

em   Paralelepípedo   em   diversas   ruas   do   Municípío   de   Valente   -   BA,   conforme   convênio   nO   XXX/2o14,

celebrado entre a  Prefieitura  Municipal de Valente-BA/  CONDER/  conforme especificações e demais elementos

técnícos constantes no Projeto Básíco e demls Anexos deste Edital. Integram este Edital,  para todos os fins

e efeitos, os seguintes anexos:

1.1. ANEXO I - Projeto Básico

1.2, ANEXO II - Planilha Orçamentária Administração

1.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preço

1.4. ANEXO IV - Modelo do cronograma físico-financeiro

i.5. ANEXO V - Modelo de declaração de i'nexistência de fiato impeditivo da  habilitação

pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Võle"e-BA  -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  "cltacaovaleüte@hotm".c
Rmtib MJ
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PREFEITu[lA MUNICIPAL DE VALENTE                üÜC.023
SETOR DE LICITAçõES E CON"ATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51 •L,1186d

1.6. ANEXO VI - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei  nO 9,854/99)

1.7.  ANEXO VII  -  Modelo  de declaração de microempresa,  de empresa  de  pequeno  pcirte,  ou de cociperativa

eriquadrada  no artigo 34 da  Lei nO  li.488, de 2oo7

1.8. ANEXO VIII - Modelo de  Declaração de Elaboraçãci lndependente de Proposta

1.9. ANEXO IX - Modelo de  DECIARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO  DOS REQUISITOS  DE liABIIJTAÇÃO.

1,10.  ANEXO X - Minuta do Contrato

2.i.  Poderão  participar  desta  Licitação  os  l'nteressaclos  pertencentes  ao  ramo  de  atMdade  relacíonado  ao

objeto   da   li'cítação,   conforme   disposto   nos   respectivos   atos   constitutivos,   que   atenclerem   a   todas   as

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.

2,2.  Não será admitída  nesta  licitação a  partícípação de pessoas jurídicas:

2.2.i.   com   falência,   recuperação  judicial,   concordata   ou   insolvência,   judicialmeme   decretadas,   ou   em

processo de recuperação extrajudicial;

2,2.2.  Em dissolução ou em  liquidação;

2.2.3.  Que  estejam  suspensas  de  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  qualquer  órgão  ou  entidade  da

Administraçãci  Pública,  seja   na  esfera  fiederal,  estadual,  do  DÍstrito  Federal  ou  municipal,  nc)s  termos  do

artigo 87,  inciso lll, da  Leí nO 8.666, de 1993;

2.2.4.  Que  estejam  proibldas  de  contratar com  a  Administração  Pública,  em  razão  de  sanção  restriti.va  de

direito  decorrente  de  infração  administrativa  ambiental,  nos  termos  do  artigo  72,  §  8O,  inciso  V,  da  Lei  nO

9,605, de  l998;

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para  licitar ou contratar com a Admínistração Pública;

2.2,6.  Que estejam reunidas em consórcio;
• 2.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsldíárías eritre si;

2.2.8.  Estrangeiras que não funcic)nem  no País;

2.2.9.  Quaisquer  interessados  que  se  enciuadrem  nas  vedações  previstas  no  artlgo  9O  da  Lei  nO  8.666,  de

1993.

2.3.  será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  modelo  de  gestão  operaa'on,F,f

:udp€eq::sdãOo adOa Oeb:eetcOuçdãeoStadol:CI:aeÇ::ç,osCOem dCoOm:::cl;chíaomdeontO:uo rOddeíZlpOredpao5st:;lV:daddeesSdedeq uCeOO:dsensae:iOÍ

contratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquer  intermediação  i]

subcontratação.

2.4.  O descumprimento de qualquer condição de pamcipação acarretará a  inabilitação do licitante.

Pç,  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:""acaovalei`te@hD:moa:méá sm l
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3.i.   Para  fins  de  credenciamento,  a   empresa   participante  deyerá  enviar  um   repre5entante  munido  de

documento que o credencíe à  pa"cípação,  respondendo este  pela  representada, devendo, ainda,  no ato de

entrega  dos  envelopes,  identificar-se  entregando  copla  autenticada  da  Carteira  de  ldentídade  ou  outro

documento equivalente,  bem  como de documento que o  índica a  participar deste procedimento  licitatório e

que   contenha   autorização   para   re5ponder   por  sua   representacla   (Licitante).   A   Credencial   deverá   ser

apresentada  em  papel timbrado  da  empresa  e  deverá vjr acompamada  de cópia  aute"cada  de  Estamo,

Contrato Social ou Requerimento de empresán-o. Cada credenclado poderá representar apenas um licitante;

3.2.  Como documento válídc} de indicação para credenc]-amemo somente será aceito ]nstrumento Públlco de

Procuração ou lnstrumento  Particular com firma reconhecída, omorgando,  ao representame,  poderes gerais

para a prátíca de todos os atos inerentes ao Pregão, especíalmente para formu[ar ofertas e lances de preços,

em  nome  da  empresa  representada.  Deverá  vir acompanhada  de  cópia  autentícada  de  Estatuto,  Contratc)

Social  ou,Requerimento  de empresário e  copia  autenticada  da  Carteira  de ldenticlade  ou  outro  docuniento

equivalente;

3.3.   No  caso   de   rnstrumento   particular  de   procuraçã(),   deverá   fiçar  comprovado   que  o   subscritor  da

procuração  tem  poderes  para  tal  delegação,  medíante  a  apresentação  cle  cópla  autenticac]a  do  coritrato

sotial  e/ou  outro documento constítmvo, devidamen[e registrado em cartón-o. Apresentar copia  auten[icada

da Carteira de ldentidade ou outrci documento equívalente;

3.4.   Em   sendo   sócio,   proprietáric)   ou   dirl'gente   da   Licitante,   deverá   apresentar  cópía   autenticada   do

respectivo estatuto, contrato social ou Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direítos e assumir obrigações,  conjuntamente com  copia autenticada da Carteira de ldentídade

ou outro documento equivalente;

3.5.  Não será  admitída  procuração com  pocleres geraís que não guardem  especifícidade com  o  Certame em

referência;

3.6.  O  licitante  ou   o  seu   representante  que  não  se  credenciar  ou  n~ao  comprovar  seus  poderes  estará

ímpedido de fomular intenção de recurso ou manífestar-se, de qualquer forma, durante a sessão:

3.7.  para conclusão da fase de credenciamento, os  licitantes deverão entregar ao Presidente a  DECIARAÇÃO

DE  cuMpRIMENTo  Dos  REQulsITos  DE  HABlirrAÇÃo  (ANEXO  IX),  DECLARAÇÃO  DE  MlcRoEMPREsA  E

EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,   OU  COOPERAHVA  ENQUADRADA  NO  ARllGO  34  DA  LEI  NO   11.488,  DE

2oo7  (ANExO  Vlr -  opcionaI)  E  DECIARAÇÃO  DE EIABO[LAÇÃC) INDEPENDENTE  DE  PROPOSTA  (ANEXO VIII)

e  os  envelopes  dos  documentos  de  habilitação  e  da  proposta  de  preços,  não  sendo  mais  aceltas  nova

propostas;

3.8.  Os  Documentos  de  Credenciamento  e  a  declaração  acima  citados  serão  entregues  ao  Presidente  e

mãos, fora dos envelopes A - HABllJTAÇÃO e B - proposta de preços:

3.9. Inlciada a sessãc) pública do pregão, não cabe desistência cla  proposta.

ào:mmaü;o#âà_ h
oAB/ BÀ  H.,affi

pç.  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CE[, 4889O-000  - l'EL.:  (75)  3263-2562  e-malI:  llcltacaovõlente@hotmall.com
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4.i.   cada   ljcitante  deverá   apresentar  dois  ewelopes  de  documentos,   um  comendo  os  documentos  de

habilitação e o outro,  a propc)sta de preços.

4.1.1.Será  admitido  o  encaminhamento  dos  envelopes  por  via  postal  ou  outro  meio  sim"ar  de  entrega,

mediante  recibo  ou  avlso  de  recebimento,  desde  que  entregues  até  1  (uma)  hora  antes  da  abertura  da

sessão  públl'c.a.

4.1.".  Nessa  hipótese,  os  dois  envelopes  deverão  ser  acondicíonados  em  iwólucro  único,  endereçado

diretamente à Comissão, com a seguinte identificação:

À coMlssão DE Llcmção
pREFErTuRA MuNlclpAL DE vALENTE-BA

TOMADA  DE PREçOS NO XX-XXX/2O14

SESSAO EM _/_/_ AS _:_ HORAS

4.1.2.  Os  envelopes  que  não  forem  entregues  nas  condições  acima  estipuladas  não  gerarão  efeitos  como

proposta.

4.2.  Os  conjuntos  de  documentos  relativos  à  habilítação  e  à  proposta  de  preços  deverão  ser  entregues

separadamente,  em  envelopes  fiechados  e  lacrados,  rubri(:ados  no  fecho  e  ide"ficaclos  com  o  nome  do

licitante e contendo em suas partes extemas e frontais, em caracteres destacados, c)s seguintes dizeres:

ENVELOPE  NO  Ol -  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

PREFEITLJRA MuNICIPAL DE VALENTE-BA

TOMADA  DE  PREÇOS NO  XX-XXX/2014

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)

CNPJ  NO  XXXX

ENVELOPE  NO  O2 - PROPOSTA  DE PREÇOSPREFEITuRAMUNICIPALDEVALENTE-TOMADADEPREÇOSNOXX-XXX/2014(RAZÃOSOCIALDOLICITANTE)CNPJNOXXXX

t..`_'\.-j:~.....

BA                                                                                                                           d
J:E..f

Ü.II.ol,?Ü

\'~L£'J
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5.i.  para a habilitõção,  o  licitante deverá apre5entar os dc)cumentos a seguir relacionados:
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5,1.1. Relativos à Habilitacão Juridíca:

L,11867

a) Cópia autenticada da Carteira de ldentídade do Responsável Legal da empresa;

b)  No ceso de  empresário  indíviduaI:  l'nscrição  no  Registro  Públi'co de  Empresas  Mercantis,  a  cõrgo  da Jmta

Comercial da respectiva sede. Apresentar em cópia autenticada,.

c)  CÓpia  autenticada  do ato constitutivo,  Estatuto ou  Contrato  Social em vigor,  devl'damente  regístrado,  em

se tratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedade por ações, accmpanhado de documentos de

eleições de seus admínl'stradores. Apresentar em cópia autenticacía

c.i)   os  documentos   acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas   as  alterações  ou  da  consolidação

respectiva, sempre em cópias autenticadas;

d)  Inscrição  do  ato  constitutivo,   no  caso  de  socieclades  civis,  acompanhada  de  proya  de  diretoria  em

exercício. Apresentar em cópia autenticada,.

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expeclida pela Junta Coniercial ou pelo

Registro  CMl  das  Pessoas  Jurídicas,  conforme  o  caso,   que  comprove  a  condição  de  mícroempresa   ou

empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  do  artigo  sO  da  lnstrução  Nc)rmativa  nO  103,  de  3o/o4/2007,  do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

f)  No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da  as'sembléia  que  o

aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  CMl  das  Pessoas  Jurídicas  da

respectiva  sede,  bem  comc) o registro de que trata o art.  107 da  Lei  nO  5.764,  de  1971. Apresentar em cópla

autentjc.ada;

g)  Decreto de Autorização,  no caso de empresa  ou Sociedade  Estrangeira em funcionamento  no País/  e ato

de registro ou autorização  para  funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atMdade assim o

exigír'

5.1.2. Relativos à Qualificação Técnica:

a)  Certídão  de  Registro  e  quitação  da  empresa  e  do  seu   responsável  técnico   na  entidade  profissional

competente  CREA/BA  do  ano em  curso de  2014.  As  empresas,  sedíadas  fora  do  Estado  da  Bahia,  deverão

apresentar comprovação  de  visto  emitido  pelo  CREA/BA  nas  suas  certidões  de  Registro  e  Regularidade

da ReS. 265E#-Empresa jumo  ao  órgão  acima  citado,  de  acordo  com  o  art,  69  da  Lei  5194/66  e  art.  1

CONFEA; (este registro e quitaçãc) pode ser requerido até a asslnatura do contrato).                                          Ü

b) Atestado(s)  de capacidade técnico-operacionaI  (em  caso de consórcio,  de quaísquer das empresas

Ca:ommP:ae:h)adodse(V:;admae(:;e rersepgei::vaad(Os()S)cenft:dã:=As)  ddae  ;ecgel:Oo  ::cdneicoOS_  SceA"Tl,":p:Odriad:(s)eXpftru¥gí

coriselhos,  que  comprove(m)  que  a  licitante  tenha  executado,  para  órgão  ou  entídade  da  adminisírg

pç.  Gecúlio Vargas,  Oi,  Centro,  Valente-BA - CEP 488gO.00O  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  llcltacaovalente@hotmall,com
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púb"ca direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa privada,

obras/serviços de características técnicas simlares às do objeto da preseme licitação.

")  O(s)  atestado(s)  e/ou  a(s)  Certidão(ões)  apresentada(s)  deverá(ão)  conter as  seguintes  informações

básicas:

b.1.1) Nome do contratado e do contratante;

b.1.2)  Nome do(s)  responsável(is)  técnico(s),  seu(s)  título(s)  profissional(is)  e  número(s)  de  registro(s)  no

CREA;

b.i.3) Iclentificação do contrato (tipo ou natmeza da obra)

b.1.4) Localização da obra  ou dos sewiços,.

b.i.5) Sewiços executadc)s (Especificação e quantidade dos serviços executados);

b.1.6) Data do início e término dos serviços.

c)  Comprovação  de  que  possui  em  seu  quadro  permanente,  na  data  prevlsta  para  entrega  da  proposta,

DESCREVER  OS  PROFISSIONAIS  detentor(es)  de  Atestado(s)  de   Responsabl'lidade  Técmca,  clevídamente

acc)mpanhado(s)  das  respectivas  Certidão(ões)  de  Acervo(s)  Técnicc)(s)  (CA:T),  expedido(s)  pelo  CREA  do

Estado em que fioi realizado o serviço de característica semelhante às do objeto da licitação.

d)  A  comprovação  de  que  o  profissional  pertence  ao  quadro  permanente  da  empresa  lic:itante  dar-seiâ

através:

d.1)  No caso de vínculo societário:  ato constitutívo da empresa devidamente registrado nc) órgãc) de Regístro

de Comércio competente,  do domici'lio ou sede da licitante;

d.1_1)  Diretor:  cópía  do  Contrato  Social,  em  se  tratando  de firma  indMdual  ou  limitada  ou  cópia  da  ata  de

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

d.1.2)  No  caso  de  vi'nculo  empregatício:  cópia  autenticada  da  Carteira  de Trabalho  e  Previdêncla  SociaI

(CTPS),   expedida   pelo   Minístério   do  Trabalho,   contendo   as   folhas   que   demonstre   o   n.O   de   registro,

qualificação cMl ou contrato de trabalho em vigor, ccm a última alteração de salário;

d.1.3) Responsável Técníco:  cópia da  Certidão expedida pelo CREA da Sede ou  FiliaT da  licitante onde consta

o registro do profissional como RT, ou a apre5entação de um dos seguimes documentos:  Fjcha de registro do

empregado  -  RE,  devidamente  registrada  no  Ministério do Trabalho;  ou  Caíteira  de Trabalho e  Previdência

social  -  cTpS,  em  nc)me  do  profissíonal,.  ou  Contrato  Social  ou  últímo  aditívo  se  houver;  ou  Contrato  de

prestação de serviços sem víncul[) empregati'cio,

e)  Declaração  do  representante  legal  da  empresa  informado  que  seu  responsável  técnico  visitou  os  lo

onde serão executados os serviços.

f)  Apresentar   relação   explicíta   e   declaração   formal   de  disponibilidade   para   cumprimento  do   objeto

licitação,  relatívo a:

f.i) Instala!Ões de Canteiro (organização e "lay out'');

f.2) Pessc)al técnico especíalizado;

f.3)  Lista de Equipamentos.

PÇ.  Getúllo Vargas,  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP 48S9O-000  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  llcltacaovõlente@riotmall.co
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5.1.3, Relativa à Oualificacão Econômico-Financeira:

a)  Ceriídão  negatíva  de  falêncía  ou  recuperação judicial,  ou  liquídação judjcial,  ou  de execução  patrimonial,

conforme  o  caso,  expedída  pelo  dístribuidor da  sede  do  lic[tante,  ou  de  seu  domcnio,  dentro  do  prazo  de

validade previsto na própria certidão, ou,  na omissão desta, expedl'da a me"s de 3O ttrinta) dias contados

da data da sua apresentação;

b)  b)  Certidão de Protesto de  títulos exped!da  pelo di5tribuídor da  secle  do  licitante  nos  últímos 30  (mnta)

dias anteriores à data da entrega das propostas;

c)  Balanço  patrímonial e demonstrações contábeis  do  último exercício social, já  exigíveis e apresentados  na

forma   da   lei,   que  comprovem   a   boa   situação  flnanceira   da   empresa,   vedacla   a   sua   substituíção   por

balancetes  ou  balanços  provisórios,  podenclo ser atualizados  por  índíces  oflciais  quando  encerradcis  tiá  maís

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

c.1)   O   balanço  patrimonial  deverá   estar  assinado   por  contador  ou   por  outro   profíssional   equivaíente,

devidamente  registrado no Conselho Regíonal de Contabilidade;

c.2) As  empresas  constituídas  no  exercício  em  cuiso  deverão apresentar cópia  do  balanço  de abertura  ou

cópia do livro díário contendo o balanço de abertura, inclusive cc)m os termos de abertura e encerramento;

c,3)  Caso  o  IÍcitante  seja  coc)perativa,  taís  documentos  deverão     ser  ammpanhados  da  última  õuditoria

contábil-financeira,  conforme  dispõe  o  artigo  112  da  Lei  nO  5.764,  de  1971,  ou  de  uma  declaração,  sob  as

penas da  lei, de que tal auditoria  não foi exígída  pelo órgão fiscalizador;

c.4) A boa  sltuação financeíra dc) llcitante será  avaliada  pelos índices de Liquidez Geral  (LG), Solvêncía  Geral

(SG)  e  Liquidez Corrente  (LC),  maiores  que  1  (um),  resultant® da  aplícação  das fiómulas abaixo,  com  os

valores extraídos de seu  balanço  patrimonial  ou apurados mediante consulta  on  line,  no caso  de  empresas

inscritas no SIüF:

.ÁÃJ.:l._' tbareS ,k

Ativo Circulante +  Realizável a  Longo Prazo

Passivc) CÍrculante +  Passívo Não CI-rculante

Ativo Total

SG= Passivo   Circulante   +    Passivo   Não

Circu la nte

Ativo CÍrcula nte

Passivo

arcu la nte

pç. Getúllc) vargas/  O1,  Centro,  Valente-BA - CEP 48890-OOO  - TEL:  (75)  3263-2562  e-malk  llcltacaovalente@hotmatl.com
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d.5) O  lícítante que apresentar índices econômcos  iguais ou ínferiores a  1  (um) em qualquer dos índices de

LÍquídez   Geral,   Solvência   Geral   e   Liquidez   Corrente  deverá   comprovar  que   possui   (capital   mínímo   ou

patri-mônio  líquido)  equlvalente  a  10%  (Dez  por cento)  do valor total  estimdo  da  contratação ou  do  item

pertinente.

d.6)  Declaração  firmada   pelo  contador  da   Licitante  em   papel  timbrado  deste,  atestando  que  os  dados

referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaíxo especificados, forani exüaídos do

balanço do últimD exercício soc.ial já exigível.

5.1.4, Relativos à Reaularidade Fiscal{ Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica;

b)  prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  (muníclpal  ou  estadual),  relativo  ao  domicílic)  ou  c) sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atMdade e compatível com o objeto contratual,.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante cer[idão conjunta negat].va de débitos, ou posjtiva

com efeitos de negatíva, relativos ac)s tributos federais e à Dívida Atlva da União;

e) Prova de regularídade para com a Fazenda Estadual;

f)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  clo  domicílio  e  sede do  licitame,  pertinente  ao  seu

ramo de atividade e compatível coni o objeto contratual,.

g) prova de regularidade relativa à Seguridade Sc)cial, medíante certidão negativa de débitos, ou positiva com

eíeitos de negativa, relativos às contribuições prevídenclárias e às de terceiros;

h)prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de

Regularidade do FGTS;

i)  prova  de  ínexistência  de débitos inadimplidos  perante a Justiça  do Trabalho,  mediante  Certldão  Negativa

de Débítos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa.

5.i.4.1. O licitante microempresa ou  empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada  no artigo 34 da

Lei  nÔ  11.488,  de  20O7,  deverá  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovaçãc)  de

regularídade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado.

5.1.5, Documentos comT,[ementares:

a)  Declaração,  sob as  penalidades cabíveis,  de  inexistência  de fatos impedltivos  para  a  sua  habilitação  nes

ceréme, conforme modelo anexo a este Edital (artlgo 32, §20, da Lei nO 8.666, de 1993);

b)  Declaração  de  que  ô  empresa  não  ut"za  mãci-de-obra  díreta  ou  indireta  de  menores,  confiorme  Lei

é.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nO 4.358, de 2002, conforme modelc) anexo a este Edital;

5.2.   O  licitame  obriga-se  a  declarar,  sob  as  penalidades  legais,  a  supeweniêncía  de  fato  impeditivo

habilitação.

ftm#Oft.h" k
OAB/BA  N.t"
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5.3. Os documentos de  hab"itação poderão ser apresentados em  origínal,  ern cópia autentícada  por cartório

competente ou  por servidor da  Admínistração  (nesse  côso  ate  l  dia  útíl  antes  da  sessão,  das O8"O  hs  as

12:OO hs),  ou por meio de publJcação em órgão da  ímprensa oficial.

5.3.1.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnétícos, filmes ou cópias em

fac-símile,  mesmo autenticadas,  adrnitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustração das propostas de preços.

5.4.  Não  serão aceltos  protocolos de entíega  ou  soIÍcitação de documento em  sub5tituíção aos documen[os

exigidos neste-Edital e seus Ariexos.

5.5. para o julgamento da  Habilitação, a Comissão poderá utmzar-se de assessoramento técn[co específico na

área de competêntia cabível, através de parecer que integrôrá o processo.

6.1. A proposta, emitida  por computador ou datilografada,  redigida em  língua  portuguesa,  com clareza, sem

emendas,  rasuras,  acréscímos  ou  entrelinhas,  devidamente  datada  e  asslnada,  como  também  rubricadas

todas as suas fc)lhas pelc)  responsável  legal, deverá conter:

6.1_1.  Especificações do objeto de fc)rma clara, observadas as especificações constantes do ProJ-eto Básíco;

6.1.2.   Preços  unitários  e  valor  global  da  prciposta,  em  algarismo,  expresso  em   moeda  correme  nacional

(real),  de  acordo  com  os  preços  praticados  no  mercado,  considerando  o  moclelo  de  Planilha  Orçameiitária

anexo ao Edital,.

6,1.2.1,  Na  composição  dos  preços  unitários  o  licitante  deverá  apresentar  discriminadamente  as  parcelas

relativas à mão-de-obra, materials, equipamentos e serviços;

6.i.2.2.  Nos preços cotados deverão estar incluídos tc)dos os insumos que os compõem, tais como despesas

com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

6.1,2,3,Todos  os  dados  informados  pelo  licitante em  sua  planilha  deverão  refletlr com fidelidade os  custos

especificados e a margem de lucro pretendida;

6.i.2,4.  Nio  se admitirá,  na  proposta  de  preços,  custos  identificados  mediante o  uso  da  expressão ''verba"

ou de unidades genéricas.

6.2.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao EditaI;

6,2.1.O  cronograma  físico-financeiro  proposto  pelo  licitante  deverá  obsewar  o  cronograma  de  desembol

máximo  por  períódo  constante  do  Projeto  Básico,  bem  como  indicar  os  sewiços  pertencentes  ao  camln

crítico da obra.

6.2.2.  Benefíc.Íos  e  Despesas  lndiretas  -  BDI,  deülhando  todos  os  seus  componentes,  lnclusive em  fiori

percentual, confcme modelo anexo ao Edital,.                                                                                                                       !

m**_s*pç.  Ggtú1io Vargas,  01,  Centro,  VÕlen[e-BA -  CEP 48890-000  - l'EL:  (75)  3263-2562 e-mall:  llclbcaovalente@hotmall.co
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6.2.1.1.  Os  custos  relatlvos  a  administração  lo(al,  mobllização  e  desmobilização  e  instalação  de  canteiro  i

acampamento,  bem  como  quaisquer oub.os  itens  que  possam  ser apropriados  como  custo  d(reto  da  obra,

não poderão ser irduídos na camposição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamemária;

6.2.i.2.Quanto  aos  custos  índiretos  incldente5 sobre  as  parcelas  relativas  ao  fiomecimento  de  materials  e

equipamentos, a  licitante deverá  apresentar um  percentual  reduzido de BDI,  compatível  com  a natureza  do

objeto, conforme modelc) anexo ao Edital;

6.2. 1,3.As alíquotas de tributos cc)tadas  pelo  lici[ante  não podem  ser superiores aos  li'mi[es estabeleciclos  na

legislação tributí ria ,.

6.2,1.4.  Os tributos  considerados de  natureza  direta e  personalístíca,  como o lmpc)sto de Renda  de  Pessoa

Jurídica  -  IRPJ  e a  CÔntribuição  Sobre o  Lucro  Líquído  - CSLL,  não  deverão ser incluídos  no  BDI,  nos termos

do ar[igo 12S,  § 7O, II,  da Lei no 12.465, de 2oii,.

6.2,2.Planilha  orçamentária  comparativa  entre  os  preços  unitários  constantes  da  planilha  elaborada  pelo

órgão, anexa ao Edital, e os preços unitários propostos pelo licitante_

6.2.3.  Prazo  de  validade  d:  proposta  não  inferior  a  60  (sessentõ)  dias,  a  contar  da  data  de  abertura  do

certame.

6.3.  Em  nenhuma  hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas,  seja quanto ao preço ou

quaísquer outras condlções que imporiem  em  modificações de seus termos originais,  ressalvadas apenas as

alterações absolutamente formais, destinadas a  sanar evidentes erros materiais,  sem  nenhuma alteração do

conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

6,3.i.  As alterações  de que  trata  este subitem  serão submetidas  à  apreciação  da  Comis5ão,  com  a  devida

anuên[:ia de todos os licitantes.

6.4.  Não  será  aceita   reclamação  posterior  relativamente  às  propostas,  sem  que  tenha  sidc)  devidamente

regístrada em ata, salvo se prevísta em lei.

6.5.  Após a fase de habilitação,  não cabe desístêncla da  proposta, salvo  por motivo justo decorrente de fato

supeweniente e aceito pela Comissão.

iijd

7.1.  O  licitante  deverá  apresentar  separadamente  dos  EÍivelopes  de  nO  Ol  e  de  nO  O2,  a  Dec!aração

Elaboração lndependente de Proposta.

7.2.  As  micrc)empresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno  porte  (EPP),  bem  cc)mo as cooperativas  enquadrad

no  artigo  34  da  Ld  r\O  11.488,  de  2007  (COOP),  que  pretenderem  se  beneficiar  nesta  licitação  do  regir
(

difierenciado  e  favorecido  previsto  na  Lei  Cc)mplementar  nO  123,  de  20O6,  e  no  Decreto  nO  6.2O4,  de  20t

deverão   apresentar   a   respectiva   declaração,   conforme   modelo   anexo   ao   Edital,   separadamente

Envelopes  de nO  Ol e de  nO  O2.

Pç.  Getúllo Varga5,  O1,  C.eritro, Vôlente-BA  -  CEP 48890-OOO  - TEL.:  (75)  3263-256Z e-ma":  "citacaovatente@hotmall.com
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7.2.1.  O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações

do  artigo  3O,  parágrafio  4O,  da   Lel  Complementar  nO   123,  de  2006,   nâo  poderá  usufruir  do  tratamento

difierenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

7.2.2.  Como condíção  para  a  aplicação do tratamento difierenciado,  @  Comissão  poderá consultar o Portal  da

Transparêncía do Govemo Féderal t\^Mw.Dortaldatransparencia.gov.br), seção ''Despesas - Gastos Djretos do

Governo -  Favorecldo  (pessoas  ffsicas,  empresas  e outros)",  para  verificar se o somatório dos valores das

ordens bancárias recebídas  pela  ME/EPP/COC)P,  no exercício anterior, extrapola o mte de  R$ 3.600.000,00

(três  milhões e seiscentos  mil  reais),  previsto  no artigo  3O,  inciso  ll,  da  Lel  Complementar no  i23, de 2oo6,

ou o  limite proporcional de que trata  o artigo 3O,  § 2O,  do mesmo diploma, em  caso de início de atividade no

exercícío considerado.

7.2.1.1.  Para  a  mícroempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  consulta  também  abrangerá  o  exercício

corrente, para verificar se o somatóric) dc)s valores das ordens bancárias por ela recebi'clas, até o mês anterior

ao  da  sessão  iJública  da  licitação,  extrapola  os  limites  acima  referidc)s,  acrescidos  do  percentual  de  20%

(vinte por cento) de que trata o artigo 3O, §§ 9Ô-A e 12, da  Lei Complementar nO  i23, de 20o6.

7.2.1.2.  Constatada  a  ocorrência  de  qualquer  das  situaçães  de e)d:rapolamento  do  limite  legal,  a  Comissão

indefierirá e aplicação do tratamento difierenciado em favor do lícitante, conforme artigo 3O, §§ 9o,  9o-A,  iO e

12,  da Lei Complementar nO 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

®

8.1.  No  dia,  hora  e  local  designados  ne5te  Edital,  em  ato  público,  na  presença  dos  lici.tantes,  a  Comíssão

Permanente  de  Licitação  receberá,  de  uma  só  vez,  os  Envelopes  nO  Ol  e  nO  O2,  bem  cc)mo  as  declarações

complementares, e procederá à abeftura da licitação.

8.1.1.   Os   atos   públicos   poderãci   ser   a5sistidos   por   qualquer   pessoa,   mas   somente   deles   partt-ciparão

ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunic.ação entre eles,

nem atltudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem c) bom andamento dos trabalhos.

8.2.  Depois  de  ultrapassado  o  horário  para  rEcebimento  dos  envelopes,  nenhum  outro  será  recebido,  nem

tampouco serão permitídos qualsquer adendos ou esclarecimentos relativos à  documentação ou proposta de

preços apresentadas.

8.3. A seguir, serão identiflcados c)s licttantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nO Ol - Documentos
~

:e3.Hiab:":oçnãtOeudo dos eweiopes será rub"ado pelos membros da co"stão e pelos "ci"tes presentgZ,,j

por seus representarites.

:;3e'n2['u:::eOscCuO:dpi:iãmOe::oéV:aasaOcoenXdat;ÕeesdadedOpCauftTc::taaççãão: :epheac:aiil:beçnãtOe dqOu:inC: nàte:x:stCêOn::S:eO sVaenr:fi:jÍ

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: ó)

..:à*l±j..; ;
`Sares.h"Pç.  Ge[úIÍo Vargas,  O1,  Centro,  Võ1ente-BA - CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  llcltaceovalente@notmall.com
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a) Cadastro  Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido  pela Ct)ntroladoria-Geral cla União

(\"/w. _Dortaldatra nspa renc.ia.aov. b r/ceis),.

b) Cadastro Nacional de Condenações  CÍveis  por Atos de lmprobidade Administrativa,  mantido pelo Conselho

Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imDrobidade  adm/consultar  reauerído.iJhp).

8.3.3,  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  lic]tarite  e  também  de  seu  sóclo

majoritário,  por força  do  artigo  12  da  Lei  riO  8.429,  de  1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao

responsável pela prática de ato de improbldade adminrstrativa, a proibíção de contratar com o Poder Público,

Ínclusive por intemédio de pessoa jurídíca da qual seja sócic) majorltário.

8.3.4. Constatada a existência de sanção,  a Comissão reputará o licltante inabill'tado, pc" falta de condição de

paítl'cipação,

8.5. Não ocorrendo inabmtação, a documentação de habilitação dos licltantes então será verificada, confiorme

item próprio deste Edital.

8.5.i.  Caso  a   Comissão  julgue  conveniente,   poclerá  suspender  a   reunião  para   analjsar  os  dcicumentos

apresentadc)s,  marcando,  na  oportunidade,  nova data  e  horário  em  que  voltará  a  reunlr-se,  informando  os

licitantes.

8.5.1,1.   Na   hipótese  acima,  todos  os  documentos  de  habilitação  já   rubricados  e  os  Ewelopes  nO  O2   -

Proposta   de   Preços,   rubricados   extemamente   por  todos   os   lícitantes   e   pelos   membros  da 'Comissão,

permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

8.6.Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope nO O2, sem ser aberto, depoís de transcorrido

o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

8.7.  Após o  procedimento  de verificação da  documentação de  habilitação,  os  Envelopes nO  o2 - Proposta  de

Preços  dos  licítantes  habilitados  serão  abertos,  na  mesma  sessão,  desde  que  todos  cis  licitantes tenham

desistido  expressamente  do direito de  recorrer,  ou  em  ato  público  especificamente  marcado  para  este fim,

após o regular decurso da fase recursal.

8.7.1.   Não  ocorrendo  a   desistência  expressa   de  todos  os   licitantes,   quanto  ao  direitci  de  recorrer,  os

Envelopes  nO  O2  -  Proposta   de  Preçc)s  serão   rubricados  pelos  licitantes   presentes  ac)  ato  e  mantidos

invioláveis até a posterior abertura.

8.7.2.  ultrapassada  a  fase  de  habilitação  e  abertas  as  propostas,  não  cabe  desclassificar  o  licitante  por

motivo  relacionado  cc)m  a  habmtação,  salvo  em  razão  de  fatos  supeweniente  ou  só  conhecidos  após  o

J:::g.aAmsenptrOo'"stis  de  preços  dos  "cimtes  hab"itados  serão entio Julgadas,  confiome  item  PrÓP"  dS

Edital.                                                                                                                                                                                                  í

8.9.  Se  todos  os   licitantes  forem   inabilítados  ou  todas  as  propostas  forem  desclassificaclas,  a  Comi

Permanente   de   Lic.jtação   p()derá   fixar   o   prazo   de   O8   (oito)   dlas   útels   para   a   apresentação   de

documentação ou  propc)sta,  escoimadas das causas que as inab"taram ou desctassificaram.

;ç.  Getúllo Vargas,  O1,  C.entro,  Valen[e-BA  -  CEP 4889O-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall..  llcltacaovalente@notmôll.com
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8.10.   Em   todos   os  atos   públicos,   serão   lavradas  atas   clrcunstanciadas,   assinadas   pelos   membros   da

Comissão e pelos representantes credenciados e licitante5 presentes.

9.1.  Será consíderado inabilitado o licitante que:

9.1.1.   Não   apresentar   os   documentos   exigidos   neste   Edital   no   prazo   de   vah'dade   e/ou   devidamente

atualizados,   ressalvado   o   disposto   quanto   à   comprovação   da   regularidade   fiscal   das   microempresas,

empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas nc) artigo 34 da Lei nO 11.488, de 2007.

9_1.2. Incluir a  proposta de preços  no Envelope nO O1.

9,2,  A  intimação  dos  atos  de  habilitação  ou  inabilitação  dos  licitantes  será  feita  mediante  pumcação  na

imprensa  oficial,  salvo se  presentes  os  prepostos dos  licitantes nci ato  públicc) em  que fiol  aclotada  a decisão,

caso em que a intimaçãc) será feita por comunica!ão direta aos interessados e lavrada em ata.
/

10.1. O critério dejulgamento será o de menor preço GLOBAL

10. 1.1.  Para o julgamento das propostas, a Comíssão poderá utilizar€e de assessoramentc) técnico específico

na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo.

10.2. Também será desclassificada a proposta que:

iO.2,1.   contiver  vícios  ou   ilegalidades,  for  omlssa  ou  apresentar  irregularidades  ou  defeitos  capazes  de

díficultar o J-ulgamentc),,

10.2.2. Estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente EditaI;

10.2.3.  Não apresentar as especificações técnícas exigidas pelo Projeto Básico;

1O.2.4.  Contiver oferta  de vantagem  não prevista  no Edital,  inclusive financiamentos subsidiados ou õ fundo

perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

iO.2.5.  Apresentar preços  unitários ou  preço global superiores àqueles constantes da  Planilha  Orçamentária

elaborada pelo órgão, ressalvadas as hipóteses admtidas no subitem abaixo;

io.2,6.  Apresentar custos  unítáríos  superlores à  medíana  de  seus  corresporidentes  no  Sistema  Nacional  de

Pesqüsa  de  Custc)s  e  índices  da  Construção  CMl  -  SINAPI,  mantido  e  dívulgado,  na  intemet,  pela  Caixa

Econômlca  Federal  e  IBGE,  ou,  no  caso de  obras  e sewiços  rodoviários,  à  tabela  do  Sistema  de Custos d

Obras  Rodoviárias  -   SrCRO,  excetuados  os  itens  caracterízados  como   montagem   industrial  ou  que  nã

possam   ser   considerados   como   de   c:onstrução   clvil   (artígo   125,   caput,   da   Lei   nO   12.465,   de   2011

ressalvadas as hipóteses a seguír admitídas;

io.2.6.1.  Serão  admítidos  custos  unitários  superiores  à  mediana  do  SINAPl  ou  SICRO/  desde que  o  pre

global  e o  de  cada  uma  das  etapas  previstas  no  cronograma  físico-financeiro  do  contrato, já  cc)mputaclo

PÇ_ Ge[úllo Vargas,  O],  C.eritrc),  Valente-8A - CEP 4889O-00O - TEL. :  (75)  3263-2562 e-mall:  llclécaovalente@notmall.co
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percentual  de  BDI,  fique  igual  ou  abaixo  do  valor calculado  a  partir do  sistema  de  referêncía  utilizado,  nos

termos doartigo  125,  §  6O,  r, cla  Lei  no  i2,465, de 2oii;

iO.2.6.2.  Somente  em  condições  especiaís,  devidameme justificadas  em  relatório  técnico  circunstanciado,

elaborado por proflssíonal habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,  poderão

os custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite fixado no subitem acima, sem prejuízo

da avaliação dos órgãos de controle interno e e)¢erno, nos termos do artigo 125, § 6O, W, da  Lej nO 12_465,

de2011,.

iO.2.7.  Apresentar  preços  unitán-os ou  globais simbólicos,  imsóríos  ou  de valor zero,  Íncompatíveis com  os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quaJtdo se referirem

a materiaís e instalações de propried@de do próprío licitante.

10.2.8.  Apre5entar preços  manifestamente  inexeqüíveis,  assim  considerados aqueles que  não venham  a  ter

demonstracla  sua  viabilidacle,   através  de  dcM:umentação  que  comproye  que  os  custos  dos  insumos  são

coerentes  com  os  de  mercado e  que  os  coeficientes de  proclutMdade  são  compa[íveis  com  a  execução  do

objeto do contrato;

1o.2.8.1.  Considera-se manífiestamente iriexeqüível a  proposta cujo valor global  proposto seja  inferior a 70%

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a)  Média  aritmética  dôs valores das  propostas superiores a  5O% (cinqüenta  por cento) do valor orçado pela

Administração, ou

b) Valor orçado pela Adminístração.

io.2.8.2Nessa  situação,  será  facultado  ao   ll.cítante  o   prazo  de  O2  (dois)   dias   úteis  para   comprovar  a

viabllidade dos  preços constantes em  sua  proposta,  conforme  parâmetros  do  artigo 48,  incíso  n,  da  Lei  nO

8.666, de 1993, sob pena de desclassíficação.

10.2.8.3.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDl inverossímil;

10.2.8.4. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

1o.2.8.5.Quantitativos de mão-de®bra,  materiais ou equipamentos  insuficientes para compor a  unidade dos

serviços.

io,4.   Se   houver   indícios   de   inexeqüibilidade   da   proposta   de   preço,   ou   em   caso   da   necessidade   de

esclarecimentos  cc]mplementares,  poderá  ser efetuada  diligência,  na  forma  do  §30  d[)  artigo  43  da

8.666,  de 1993.

10.5.  Após a  eventual desclassíficação das  propostas que  não atenderem  às exígências dos  itens a

demaís propostas serão classificadas em ordem crescente dc)s preços propostos.

1o.6. Classificadas as propostas,  na  hipótese de partícipação de licitante microempresa (ME) ou empre

pequenc)  porte  (EPP)  ou  cooperativa  enquadrada  no  artigo  34 da  Lel  nO  11.488,  de 2007  (COOP),  que

jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto  nos artl'gos 44 e 45 da  107. Lei Complementar+

123,  de 2006,  regulamentada  pelo Decreto nO 6.204, de 2OO7:

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA - CEP 4B890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall..
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10.7.1.  A  Comissão  verificará  as  propostas  classificadas  ofiertadas  por  licjtantes  ME/EPP/COOP  que  sejam

iguaís ou até 10% (dez por cento) superlores à proposta classificada em primeiro lugar, desde que a  primeíra

colc)cada  não seja  uma ME/EPP/COOP.

io.7.2.  As  proposti]s  que  se  enquadrarem  nessa  condição  serão  consideradas  empatadas  com  a  prímeira

colocada  e  o  llcitante  ME/EPP/COOP  melhor  classificado  será  notificado  para,  se  desejar,  apresentar  uma

nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da prheíra coloca(]a.

1O.7.2.1. A nova  proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras cleste Edital, em sessão

pública, no prazo de O2 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intímação do licitante.

iO.7.3.  Caso  a  ME/EPP/COOP melhor classifícada  desista  ou  não se  maniíéste no  prazo estabelecido,  ou  não

apresente   proposta   válida,   serão   convocadas   as   demais   licitantes   ME/EPP/COOP   part]clpantes   que   se

encontrem naquele intervalo de 10%  (dez por cento),  na ordem de classíficação, para o exercício do mesmo

direito, segundo o estabelecido nos subitens ameriores.

10.7.4.  Caso  sejam  identificadas  propostas  de licitantes  ME/EPP/COOP empatadas,  no  referido  intervalo de

lo%  (dez por cento),  será  realizado sorteio para definir qual das  licitantes primeiro poderá apresentar nova

oferta, confc)rme subitens acima.

10.7.5.   Havendo  êxito   no   procedimento,   e  sendo   conslderada   válida   a   nova   proposta   apresentada,   a

ME/EpP/COOP  assumirá  a  posíção  de  primeíra  colocada  do  certame.  Não  havendo  êxito/  ou  tendo  sjdo  i

melhor  oferia  inicial  apresentada  por  ME/EPP/COOP,  ou  ainda   não  exisü-ndo  ME/EPP/COOP  participante,

pemanecerá a classificação inlcial.

10_8. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele prevísto no arügo 30, §

2o, da Leí nO 8.666, de 1993, assegurando-se a prefierência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a)  produzidos no País;

b) produzidos ou prestados por empresas braslleiras;

c) produzidos ou  prestadc)s por empresas que invistam em  pesquisa e no desenvoMmento de tecnologia  no

país.

iO.8.1. Persistindo o empate, o critérío de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os IÍcitantes

serão cc)nvocados.

iO.8.l.1.  O  sorteio  será  feito  através  da  aposição  em  cédulas  dos  nomes  dos  liciéntes empatados,  sendo

que ditas  cédulas  deveíão  ser colocadas em  urna fechada,  da  qual  será  retlrada  apenas  uma  das  cédula£

sendo esta a  primeira  classificada,  e assim  remando-se as cédulas sucessivamente,  até que se  classlflqri

todos os lícík]ntes então empatados.                                                                                                                                      Ü :

10J3J.2. De""idos mnta mimos da h" ma"ada, sem que compareçam todas as "w"adas, o soã;io
\~L

será realízado, a despeíto das ausências.

".9. Ap& o Ju¢amento e a classificaçft mal das mstiS "o o lici"e detentor do me" preç?i"*Jj
l

microerripresa ou empresa  de  pequeno por[e, ou cooperativa enquadrada  no artígo 34 da  Lel  nO  11.488?]d

2oo7,   que   faça   jus   ao   tratamento   dífierenciado,   havendo   alguma   restrição   na   comprovação   de   sua

Pç.  Getúlto Vargas,  01, Centro,  Valente-BA  -  CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mait:  llcltacaovalente@hotmall.co
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regularidade fi5cal,  ser-Ihe-á assegurado o prazo de O2 (dois) dlas útds, prorrogável  por igual períddo,  para a

regularização  da  documentação,  pagamento  c"  parcelamento  do  démo,  e  emissão  de eventuais certídões

negativas ou  posítivas com efeito de certi'dão negativa.

iO.9.i.  A  prorrogação  do  prazo  a  que  se  refiere  o  subitem  anterior  deverá  sempre  ser  concedi'da  pela

Admínistração  quando  requerida  pelo  lícI-tante,  a  não  ser  que  exista   urgênci-a  na  contratação  ou  prazo

Ínsuficíente para o empenho devidamente justificados.

io.9.2.   o   prazo   para   a   regulan-zação   fiscal   começará   a  correr  a   partir  do  encerramento  da  fase  de

julgamento das propostas, aguardanclo-se o decurso desse prazo para a abertura clo prazc) da fase recursal.

io.9.3.   A   não-regularização   da   documentôção,   no   prazo   prevlsto,   implicará   decadência   do   djreito   à

contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  prevlstas  no  artigo 81  da  Lei  nO  8.666,  de  1993,  sendo  íacultado à

Admínistração convocar os licitame rernanescentes, na ordem de classificaçãc), ou revogar a licitação,

io.1o.  A  intimação  do   resultado  final  do  julgamento  das  propostas  será  feita   mediante   publicação   na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que fioi adotada a cleclsão,

caso em que a intimação será feita por comunicação díreta aos interessados e lawada em ata.

1i.1. Após o regular decurso cla fase recursal/ o processo lícitatórlo será submetido á autc"Ídade competente

para  que  se  proc:eda  à  devida   homologação  e  conseqüente  adjudicação  do  objeto  licitado  ao   licitame

vencedor.

i2.i,  Após a  homologação da  licitação, a Adjudicatária terá o  prazo  de  O5 (cinco)  dias úteis,  contados a

partír da data de sua  convocação,  para  assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções prevístas neste Edital.

i2.i.2.  o   prazo  previsto   no   subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,   por  igual   período,   por  soIÍcltação

justificada da Adjudi(Í]tária  e aceita  pela Administração,

12.2.   É  facultado  à  Administração,   quando  o   convocado   não  assínar  c)  Contrato  no   prazo  e  con

estabelecidos, convocar os li(:itantes remanescentes, na ordem de classificação, para fõzê-lo em lgual p

nas  mesmas  condições  propostas   pelo  primeiro  classificado,   inclusive  quanto  aos  preços  atualiza(

conformidade  com  o  ato  convocatório/  c)u  revogar  a  lícitõção,  independentemente  da  cominação  p

nesteEdital.

i2.3.  Ao  assinar o  contrato,  a  Contrata[]a  declara  sua  expressa concordância  com  a  adequação  do

básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina  do artigo  125,  § 6Ô, IIl a VI, da

12.465, de 2011.

pç.  Ge[úlla  Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -  CEP 48890-OOO - TEL:  (75)  3263-2562  e-mall:  llcltacaovalente@hotmall.co
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12.4.  O  contrato deverá  conter cronograma  físico-financeiro com a  especificação fís]ca  completa das etapas

nêcessárias à  medição,  ao  momoramento e ao controle das obras,  não se aplicanclo,  a  partir da assinatura

do contrato e para efeito de execução, medição,  monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários

da  planilha de formação do  preço.

12.5.  A  Contratada   deverá   manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,   em  compatibilidade  com   as

obrigações assumidas, todas as condições de habiIÍtação e qualificação exígidas na  licitação.

i2.6.  Correrão  por  conta  da  Contratada  quaisquer  despesas  que  incidirem  ou  venham  a  incidir  sobre  o

contrato.

i3.i.  Nos  termos  do  art.  65,  §  1O,  da  Lei  nO  8.666,  de  1993,  a  Cc)ntratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas

mesmas condíções contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários, até o li"te de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.1.1.  Em  caso  de  reforma  de  edifícío,  o  limite  fíxado  para  os  acréscimos  é  de  até  50%  (cinqüenta  por

cento) do valor inicial atualizado do c.ontrato.

13.1.2.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  os  cc)ntratantes  poderão  exceder  o  limite de

25% (vinte e cinco por cento).

13.1.3.  O  conjunto  de  acréscimos  e  o  conjunto  de  supressões  serão  calculados  sobre  o  valor  orlginal  do

ccintrato,  aplicando-se  a  cada  um  desses  conjuntos,  individualmente  e  sem  nenhum  tipo  de  compensação

entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos.

ALTERAçÃO CONTRATUAL PARA ACRÉSCIMO PODE SER ATÉ 25%.

13.3, A formação do preço dos adiWos contratuais contará com orçamento específico detalhado em planllhas

elaboradas  pelo  órgão,  mantendo-se,  em  qualquer adítivo,  a  proporcionalidade  da  difierença  entre  o  valor

global  estimado na  fase  interna  da  licitação e o valor global contratado,  mantidos os  limites do art. 65,  §  1Ó,

da Lei nO 8.666/93.

i3.4.   Uma  vez  formalizada  a  alteração  contratual,  não  se  aplicam,   para   efieito  de  execução,  medição,

monitoramen[o, flscall'zação e auditoria, os custos unltários da planilha de formação do preço do edital.
d

J:

14.1, É vedada a subcontrataçãc) total do objeto do contrato.

i4,2. A subcontratação depende de autorização  prévia  por  parte do  Contratante,  ao  qual cabe avaliar

sübcontratada  cumpre os  requisitos  de  qualiflcação técnica  necessários  para  a  execução  dos serviços,

como verificar os demais requísitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a  regularidade fi

etrabalhista.

Pç.  Ge[úllo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA - CEP 4889O-00O  - TEL.:  (7S)  3263-2562 e-mall:maca"IenteR@oh=l:;:!&= l
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14.3.  Em  qualquer  hípótese de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  da  Contratada  pela

perfeita    execução    contratual,    cabendo-lhe    realizar   a    supervisão    e    coordenação   das   a[iviclades   da

subcontratada,   bem  como   responder  p€rante  o  Contratante  p€lc)  rigoroso  cumprimento  das  obrigações

contratuais correspondentes ac} objeto da subcontratação.

i5.i.  O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cínco dlas) dias corridos, a partir

da data da assinatura,  podendo tal  prazo ser prorrogado  nas  liipóteses elencadas  no parágrafo  primeiro do

artigo 57 da Lei nO 8.666, de 1993.

15.1,1  A vigêhcia  poderá  ultraiassar o exercício financeiro, desde que as despesas refierentes à  contrata'ção
J

sejam  integraimente empenhadas  até  31  dé  dezi"bro,  para  fins de inscrição em  resto5 a  pagar,  conforme

Orientação Normativa AGIJ  nO 39, de i3/i2/2oii.

15.1.2.'O prazo de exe_cução dós serviços será de 90 (noventa dias), tendo lnício a  partir da data de emíssâo

da Ordem  de Serviço ou c]ocumento equivalente.  Esse prazo poderá ser estencl'ido clurar.te tc)da a./igência do

contrõto.                                                                                                                                                                                                                ...   .,

i6.1. Os preços são fjxos e in.eajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

l7.l As obrigações da  Contratante e da  Contral.ada sãD as estabelecic!as  no  í,rojeto  Básíco  e  na  mi"ta  do

Contrato, bem como ne;te Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.
1

18.i.  O  prazó  para  pagamento  será  cie  30  (TMNTA)  dias,  cc)ntados  a  partir da  data  da  apresentaçãq d

/

;;:;;;;,:;;::.
J

;e;SÍÍ-;o;
i8. r:I.  Os  ;agath-ent.a;  dec'orrentes a'e de';j_ssa's'cujcís valo,..és' nã'o  ultraPa_,-Sirii.tj'Ítio.í`tante.de RS

(oito ml  reais)  devei.ão ser efetuados nc)  prazo de até 5 (ciiico)  dias  ú[eis.,  contadoç da dõta da apr(

Nota  Fiscal/Fatura,  acompanhada  dos  c!emciís  documentos  comprobatórios  do  cumprimentc)  das

da  Contratada.                                                                                                                                                 __......  ".,..

da   Nota    Fisca!/Fatura,.ácompanhada   dos   demais   documentos   comprobatórios   clo   cu

obrigações da Contratada, nos termos do art.  50,  § 3O, da  Lei iiO 8.666, de i993.

im

l8.2. A Nota. Fiscal/Fatura será.emítida oe!a Coritratada de aco[do com os seguintes procedimentos:
•     1   !     \

"_+,.',.s    `.,.L-,,::                 ,    i,.          `.        -
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18.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físicc)-Financeiro, a

Contratada apresentará a medição prévia dos sewiços executados no período, através de planilha e memória

de cálculo detalhada.

i8.2.2. Uma etapa será conslderada efietivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa,

no Cronograma  Físico-Financeiro,  estiverem executadc)s Em sua totalidade.

18.2.3. Se a Contratada vler a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no

Cronograma   Físico-Financeiro/   poderá  apresentar  a  medlção  prévla  correspondente,  ficando  a  cargo  da

Contratante  aprovar a  quitação  antecipada  do valor  respectivo,  desde  que  não  fique constatac]o atraso  na

execução dos serviços entendidos como críticos.

18.2.4.  Juntamente  com  a  primeira  medlção  de serviços,  a  Contratada  deverá  apresentar  comprovação  de

matrícula da obra junto à Previdência  Social.

18.2.5. A contratadã  também apresentará, a cada. medição,  os dc)cumentos comprobatórios da procedência

legal  dos  produtos e subprodutos  florestais  utilizados  naquela  etapa  da  execução  contratual,  quando for o

CaSO.

i8.2.6. A Contratante terá  o prazo de  15 (QUINZE) dias úteís, contados a  partir da data da apresentação da

medição,  para  aprovar ou  rejeitar,  no todo ou  em  parte,  a  medição  prévia  relatada  pela  Contratada,  bem

como  para  avalíar a  conformidade  dos  sewiços  executados,  inclusive  quanto  à  obrigação  de  utílização  de

produtos e subprodutos florestais de comprovada procedêncla legal.

18.2.6.1,  No  caso de etapas não concluídas,  sem  prejuízo das penalidades cabíveis,  serão  pagos apenas os

serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regLilarizar o cronograma na etapa subseqüente.

i8.2.6.2.  A  aprovação  da  medição   prévia  apresentaàa   pela   Contratada   não  a   exime  de  qualquer  das

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definltiva dos servíços executados.

18.2.7. Após  a  aprovação,  a  Contratada  emitirá  Nóta  FiscaI/Fatura  no valor da  medição definitiva  aprovada,

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

18.3. O  pagamento somente será efetuado após o''`atesto'',  pelo serviclor competente,  da Nota  Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos de.mais documentos exigidos neste Edital.

i8.3.1.   O   ''atesto"   da   Nota    Fi-scal/Fatura   fica   condícionado   à   verificação   da   conformidade   da   Nota

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os servíços efetivamente executados, bem como às seguintes

comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-Ia:

a)  Do  pagamento da  remuneração  e das  contribuições sociais  (Fundo  de  Garantia  do Tempo  de

Previdência Social), correspondentes ao mês da últim nota fiscal ou fiatura venclda, quanto aos empi

diretamente vinculados à executão cantratual, nominalmente identificados;

b)  Da regularldade fiscal,  constatada  através de consulta ''on-line" ao SICAF,  ou na  impossibilidade de

ao  refien.do  sístema,  mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  dcw:umentação  mencion

art],go 29 da Lei nO 8.666, de i993;  e

pç.  GetúlJo Vargas,  O1,  Centro/  Valente-BA - CEP 48S9O-OOO  - TEL.:  (7S)  3263-2562  e-"ll:  llcltacaovalente@hotma",co
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c)  Do  cumprimento  das  obrigações trabalhistas,  correspt)ndentes à  última  nota  fiscal  ou  fatura  que tenha

sido paga pela Administração.

19.4.  Havendo  erro  na  apresentação  de  qualquer  dos  documentos  exigídos  nos  subitens  anteriores  ou

circunstância  que  impeça  a   liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  Gontratada

providencie   as   medidas   saneadoras.    Nesta    hipótese,    o   prazo   para   pagamento   iniciar-se-á   após   à

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

i8.5.  Quando do pagamento, será efietuada a retenção tributária  prevista na legislação aplicável, nos termos

da  lnstrução  Normativa  nO  1_234,  de  11  de  janeiro  de  2O12,  da  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,

inc.lusive quanto ao artigo 31 da  Lei  nO 8,2i2, de  1991.

18.5.1.  Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  (ISSQN), será observado o disposto  na  Lei

cc,mplementar nO  116, de 2003, e legislação municipal aplícável.

18.5,2.   A   Contratada   regularmente   optante   pelo   Simples   Naclonal,   instituído   pelo   artígo   12   da   Lei

Complementar nO  123, de 2006, não sofrerá a reténção quanto aos impostos e contrlbuíções abrangidos pelo

refierido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração

de que trata o artigo 6O da lnstrução Normativa RFB nO 1.234, de 11 deJ'aneiro de 2012.

18.6.  O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancária  de  Crédito,  mediante  depósito  em  contÔ-

corrente,  na  agência  e  estabelecimento  bancáric)  indlcad()  pela  Contratada,  ou  por  outro  meio  prevlsto  na

legislação vigente.

i8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar conic) emitida a ordem  bancária para

pagamento.

i8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efietuada pela Contratada,

que porventura não tenha sido acordada no contraio.

i9.i.  A  execução  dos  serviços  ora  contratados  será  objeto  de  acompanhamento,  cont,ole,  fiscalização  e

avaliação  por  representante  da  Contratante,  para  este  fim  especialmente  deslgnado,  com  as  ambuíções

específlcas determinadas na  Lei  nO 8.666, de 1993, conforme detalhado  no Projeto Básico.

19.i.1.  O  representante  da   Contratante  deverá  ser  profissional   habílitado  e  com  a  experiência  técnica

necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra.

19.2.   O  acompanhamento,_.o  c.ontrole,  a  fiscalização  e  avaliação  de  ciue  trata  este  item  não  excl

responsabilidade  da  Contratada  e  nem  confere  à  Contraünte  responsabilidade  solldária,  inclusíve  [

tercelros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços cc)ntratados.

19.3.  A  Contratante  se  reserva  o  direito  de  rejeitar,   no  todo  ou  em  parte,  os  sewlços  ora

prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

Pç.  Getúllo Vargas,  O1,  C.entro, Valente-BA - CEP 48890-00O - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall :
o.qJares i
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19.4.  As  determinações  e  as  sollcitações  formuladas  pelo  representante  da  Contratante  encarregadc}  da

flscaIÍzação  do  contrato  deverão  ser  prontamente  atendidas  pela  Contratada,  ou,  nesta  impossibjlidade,

justificadas pcir escrito.

2o.i.   Quando   as   obras   e/ou   serv!ços   contratados  forem   conclui'clos,   caberá   à   Contratada   apresentar

comurlicação escrita  informando o fato  à fiscalização da Contratante,  a qual compE!tirá,  no  prazo de até 15

(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisón-o.

20.1.1.  O  recebimento  provisório também ficará  sujeito,  quando  cabivel,  à  conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

20.2.  A  Contratante  realizará  ínspeção  minuciosa  de  todc)s  os  serviços  e  obras  executadas,  pcir  melc)  de

profissionais   técnicos   competentes,   acompanhados   dos   profissionais   encarregados   pela   obra,   com   a

finalídade de verificar a  adequaçãc) dos serviços  e  constatar e  relacíonar os  arremates,  retoque5 e  revisões

finais que se fizerem  necessários.

2o.2.i. Após tal inspeção, será  lavrado Termo de Recebimento Provísórío, em O2 (duas) vias de lgual teor e

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendêncías verificadas.

20,2.2.  A Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigír, 'remover,  reconstruir ou  substituir,  às suas expensas,

no todo ou em  parte, o objetc) em que se verificarem vícTos, defeitos ou  incorreções resultantes da execução

ou  materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalização  não  atestar a  última  e/c)u  única  medição  de serviços até

que   sejam   sanadas   todas   as   eventuais   pendências   que   possam   vir   a   ser   apontadas   rio  Termo   de
Recebimento  Provisórío.

20.3.  O  Termo  de  Recebimento  Definitivo  das  obras  e/ou  sewiços  contratados  será  lavrado  em  até  90

(noventa)  dias  após  a  lavratura  do Termo  de  Recebimento  Provisório,  por servidor c)u  comissão  designada

pela   autoridade   competente,   desde   que   tenham   sido   devídamente   atendidas  todas   as   exigências   da

fiscalização   quanto   às   pendências   observadas,   e   somente   após   solucionaclas   todas   as   reclamações

porventura  feítas quanto  à falta  de  pagamemo a  operários  ou  fomecedc)res  de  materials  e  presfadores de

serviços empregados na execução do contrato.

2o.3.1.  Na   hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  este  subítem  não  ser  prôcedida  tempestivamente,

repu[ar-se-á  como  realizada,  consumandc)-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do  esgotamento  do  prazo,

desde que o fato seja comunicado à Contratame nos 15 (quinze) dias anteriora à exaustão do prazo.            ô

::r:n2tiasOc:enCceebdI]:aesnteó dda:firn::lpVoOnsdaOb":db::teOs :Í:tua::dansãOemeXclomnematoCeOnpto::odr:  ::s dqiUsaploqs:çe:esé:eOg::s ÍÍ
vigor (Lei  nO  10.406, de  20O2).
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21.1.  As  hipóteses  de  rescisãó  do  ajuste,   bem  como  a  disciplina  aplicável  em  tais  casos,  sãó  aquelas

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei nO 8.666, de i993.

22.1. As despesas decorrentes da  presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Uniãc) deste exercício,  na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade:   03.06.000 SEC,  M.  DE INFRAESTRU. OBRAS, mANS E SER PÚBIICOS;

programa   de  Trabalho:   1.03l   CONSTRUÇÃO,   PAVIMENTAçÃO,   URBANIZAÇAO   DE   RuAS,?RAÇAS   E

AVENIDAS;

Elemento de Despesa: 4.4.90.5i.00.00,0 - Obras e lnstalações;

Fonte:  24 - TRANSF. DE CONVENIOS - OUTROS (não relacionados à educação/saúde).

22.2.  Caso  a  vigência  do  contrato  ultrapasse  o  exercício  financeiro,  as  despesas  do  exercício  subseqüente

correrão à conta das dotações orçamentárías indicadas im termo aditivo ou apostilamento.

23.1.   O   atraso   injustificado   na   execução   do   contrato   sujeitará   a   Contratada,   após   regular   processo

administrativo, à penalidade de:

a) Multa moratón-a de até 0,0;1% tZERO VIRGUA UM  pol. cento)  por dia de atiaso injustificado sobre o

valor da contratação, até o lmte de 3O (trinta) dias.

23.1.1. A  aplicação  da  multa  moratóría  não  ímpede que a Administração  rescinda  unilateralmente o Contrato

e aplique as outras sanções cabíveis.

23.2, A inexecução total ou  parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no

Edital  e no contrato, sujeitará  a  Contratada, garantida a  prévía defesa,  sem  prejuízo da  responsabilídade civil

e criminal, às penalidades de:

a) Adveriência  por faítas !eves,  assim entendidas como aquelas que  não acarretarem  prejuíz()s significativos

ao objeto dô coiitiatação;

b) Multa compensatória de até 02% (dols por cento) sobre o valor total da contràtação;

c) Suspensão de  licitar e impedímento de contratar com o Município de Monte Santo  pelo  prazo de

anOS;

a.1)  Tal  pena!idade  pode  implicar suspensão  de  licitar e  impedimento  de  contratar  com  qualquer órg

entidade   da   Admlnistração   Públíca,   seja   na   esfiera   fiederal,   estadual,   do   Dlstrito   Federal   ou   mun

_E"""_ooo _ "L   (75) 3263_2562 e-ma". ""amValente@hOi:#oCb;#SÍ2Ê;" ti
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confiorme   Parecer   nO   87/2011/DECOR/CGU/AGU   e   Nota   nO   205/2011/DECOR/CGU/AGU   e   Acórdãos   nO

2.2i8/2oli e no 3.757/2011, da la Câmara do TCU.

d)  Declaração de injdoneidade para  licitar ou contratar com a Administração Públíca enquamo perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
l

aplícou a penalldade,  que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrído o prazo da penalldade de suspensão do subitem anterior.

23.2.1.  A  recusa  ínjustificada da  Adjudicatária em assinar o  Contrato,  após devidamente convocada,  dentro

do   prazo   estabelecido   pela   Administração,   equivale   à   inexecução   total   do   contrato,   sujeitando-a   as

penalidacles acima estabelecidas.

23.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

23.3.  Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licjtar  e  impedímento  de  contratar  e  de

declaração  de  inidoneidade,  previstas  no  subítem  anterior,  as  empresas  ou  profissionais que,  em  razão do

contrato decorrente desta llcitação:

23.3.i.   tenham   sofiido   condenações   definitlvas   por   praticarem,    por   meio   dolosos,   ftaude   fiscal    no

recc)lhimento de tributos;

23.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos c!a licitação;

demonstrem   não   possuir   idoneidade   para   contratar   com   a   Administração   em   v]r[ude   de   atos   ilícitos

praticados,

23.4.   A  aplicação   de  qualquer  das   penalídades   previstas   realizar-se-á   em   processo  administrativo   que

assegurará  o  contraditórío  e  a  ampla  defesa  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nO  8.666,  de

1993, e subsidiariamente na  Lel nO 9.784, de  1999.

23.5. A aüoridade competente,  na  aplicação das sanções,  levará  em  consideração a  gravidade  da  conduta

do infrator, o caráter educativo da  pena,  bem  como o dano causado à Administração, observado o  princípío

da proporcionalidade.

23.6. As multas devídas e/ou  prejuízos causados à Contratante serão  deduzídos dos valores a serem  pagos,

ou  recolmdt)s em favor da  união,  ou deduzicios da garantia,  ou ainda,  quanclo fc" o caso,  serão  inscritos na

DÍvida Ativa do Munícípio e cobrados judlcialmente.

23.6.i.  caso  a  Contratante determine,  a  multa  deverá ser recc)lhida  no  prazo  máximo de  10  (dez) dias,  a

contar da data do recebimento da comunicação e"acla pela autoridade competente.

23.7, As sanções aqui prevístas são independentes entre sl,  podendo ser apll.cadas isolaclas ou,  no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de c)utras medldas cabíveís.

24.i.  Dos atos cla Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes rec

Pç.  Getú"o Vargas,  O1,  C'entro,  Valente-BA -  CEP 48890-000  - TEL. :  (75)  3263-2562 e-mall:  llcltacaovalente@htmallc
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24.1.2. Recurso hierárqulco, no prazo de O5 (cinco) dlas útels, a contar da intimação do ato, ou da lavratura

da ata de reuníão, nos casos de:

24,i.2.1.  habiíitação ou inabilitação da licitante;

24.1.2.2. julgamemo das propostas;

24,1.2.3. anulação ou revogação da  lícitação;

24,i.2.4. indefierimento do pedido de jnscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

rescisão do Cbntrato por ato unilateral da Adminístração, nos'casos   a que se refere o incíso l do amgo 79 da

Lei nO 8.666, de 1993;

aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.

24.1.3.  Representação,  no prazo de O5 (cinco) días úteis, a contar da lntim:ção da decisão relacionada com

o objeto da licitação ou do Contrato, de que não aiba recuiso hierárquíco.

24.1.4.  Pedido cle reccmsideração, no prazo de 10 (clez) dias úteis, a contar da  i"mação do ato,  no caso de

declaração de inidoneidade por decisão do Ministro de Estado.

24.2,  Interposto  o  recurs[),  tal  ato será  comunicado  aos  demais  lícitantes,  que  pc)derão  apresentar contia-

razões no prazo de O5 (cinco) dias úteís.

24.3.  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade superi'or,  por' intermédio  da  que  praticou  o  ato  recomdo,  a  quaI

pode  reconsiderar  sua  decjsão,  no  bíazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  ou  nesse  mesmo  prazo  fazé-lo  subir,

devidamente informado.

24.3.1.  A  decisão  deverá  ser  proferida  no  prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  contando  do  recebimento  do

recurso.

25.1.1.  Quaísquer dúvi.das  porventura  existentes sobre o dlsposto  no  presente  Edital deverão ser objeto de

consulta,  p()r escrito,  à  Comissão  responsável  pela  presente  lícitação,  em  até  O5  (cinco)  dias  consecutjvos

anteriores à data de abertura do cer[ame.

25.1.1.  As  dúvidas  serão  consolidadas  e  respondidas,  por  escrito,  após  esgotado  o  prazc)  de  consulta,  por

.  meic) de clrcular afíxada em mural na sede da Comissão e enCammhada a todos os lnteressac!os que tenham

infomiad[)  seu  endereço.eletrônico,  cabendo  àqueles  que  por  qualquer  mob-vo  não  tenham  recebido  as
i

Ínfiormações  no  pmzo estipulado  o  dever,  no  resguardo de se"  Ínterffses,  de  inteirar-se sobre o t®r,J,If

documento,

25.2.  As  dlsposlções  deste   Edital   poderão  ser  objeto  de  lmpugnação,   por  violarem   disposições

especialmente da  Lel  nO 8.666, de  1993,  nos seguintes termos:

25.2,1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedído até 05  (cinco) dias úteis antes

fixada  para a  aberR"a  dos envelopes de habilitação,  cõbendo à Administração  responder à  impugnaçã8 e
t.l

até 03 (três) dias úteis;

Pç.  Getútlo Vargas,  01,  Cemro,  Valente-BA  -  CEP 48890-00O  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  llcltacacwalerite@hotmail.com
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25.2.2.  Por paíte do  licitante, desde que protocole o  pedido até o segundo dja,,útil que anteceder a data  de

abertura dos envelopes de habilitação,. do contrário, a comumcação não terá 'o efieítci de recurso.

25.z_2. i. A Ímpugnação tempestiva não ímpede o licitante de participar da licltação até o trânsito em julgado

da deciSão correspondente.

25.3. Os meressados deverão estudar mlnuciosa e cuidadosamente o Edltal e seus Anexos, bem cc)mo todas

as  instruções,  termos  e  especificações  técnlcas  presentes,   infiormando-se  de  todas  as  circmstíincias  ou

detalhes que possam de algum modo afetar a areríção dos tustos e prazos envolvidos na execução do objeto

desta licitação.

25.4.   Os   licítantes._jEsumem   todos   os   custos  de   preparação   e   apresentação   de  suas   propostas   e   a

Adm"stração  não será,  em  nenhum  caso,  responsáve!  por esses custos,  independentemente da  conduçãó

ou do resultado do processo licitatório.

25.5.  A  parti-cipação  na  lícitação  implica  plena  aceitação,  por  parte  do  licitante,  das  condjções  estabeleci'das

neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatorledade do cumprímento das disposições nele contidas.

25.6.  Qualquer modificação no  Edítal exlge divulgação pelo  mesmo  ínstrumento de publicação em que se deu

o  texto  origínal,  reabrindose  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,   lnquestionavelmente,  a

alteração não afetar a formulação das propostas,

25.7.   Não   havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fiato  superveniente  que  impeça  a   realização  do

cer[ame na data  marcada,  a  sessão será automaticamerite transferida  para o pn-meíro dia  útil  subseqüente,

no  mesmo  horário  e  local  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  da  Comissão  em

contrá ric).                                                                                                                        l

25.8.  E facultada à Comissão c)u Autori(]ade Superior, em qualquer fase da IÍcitação, a  promoção de dilI-gência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a  ínclusão posteríor de documento

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.9. A lomologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.10. A autoridade competente  para  a  aprovação do procedímento  licitatórío  poderá  revogá-lo em face de

razões  de  interesse   público,   por  motivo  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,   pertinente  e

suficiente  para  justificar  tal   conduta,  devendo  anulá-lo  por  ilegalídade,   de  ofício  ou   por  provocação  de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

25.11.  Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em días de expediente na Administração.
.í

25,12.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essencíais  não  ímportará  o  afastamento  do  licitanté

desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,  observados  os  princípios  da  isc)nomia  e  do

público.

25.13.  As  normas  que  disciplinam  este  certame  serão  sõmpre  interpretadas  em  favor  da  amplia

disputa  entre  os  ínteressados,  desde  que  não  comprcimetam  o  interesse  da  Administração,  o  prin

is[)nomia,  a finalidade e a segurança da contratação.

Pç. Getú1io Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  - CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall._
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25.14.  Em  caso  de  divergência  entre  disposição  do  Edltal  e  das  demais  peças  que  compõem  o  processo,

prevalece a  prevísão do Edital.

25.15.  O Edital e seus Anexos  poderãc) ser lidos e/c)u  c)btidos no órgão, situado no endereço:  Praça  Professor

Salgado, nO 200, Centro - Monte Santo - BA,  nos dias úteis,  no horário das O8:00 horas às 12:00 horas.

25.16.  Os autos'do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados  no órgão,

situado n[) endereço acima mencionado, nos dias úteis, no horário das O8:00 horas às 12:00 horas.

25.17.  Em  caso de  cobrança  pelo  fornecimento  de cópia  da  i.ntegra  dc)  edital  e de seus anexos,  o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos,  nos termos do arügo 32,  § 50, da Lei nO

8.666, de 1993.

25.18.  Os casos omlssos serão dirimidos  pela  Comissão com  base nas dísposíções da  Lei  nO 8,666,  de  1993,

e demais diplomas legais evéntualmente aplicáveis.

25.19.  O  foro para dlrimir questões relatlvas ao presente Edital será o da Seção Judl'cíária de Monte Santo -

Justi-ça  Federal, com exclusão de qualquer outro.

Munic.ípío de Valente.BA, _ de

NATALICIO ARAuJO LOPES

Presidente Comissão Permanente de Licitação
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PAVIMENTAçÃO EM PARALELEPIPEDO

BAIRRO:  LIBERDADE
Rua  Llndolfo Francisco (I)
Rua  LÍndolfio Francisco (]I)
Rua  Lindolfio  Francísco  (III)

Rua Jcisé Silva
Rua  Beira  Rl-o

Rua dos Algodões
Av. Contomo

BAIRRO: DIONÍSIO MOl'A
Rua José Simões Ferreira

Rua Euclides Ciinha
Rua Arnaldo Santos

BAIRRO: PETROLINA
Rua da Apaeb

Va leiite- Bahia
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1- MEMORIAL DESC[HTIVO

Apresenta-se a seguir o  Projeto  de  Pavimentação em  Paralelepípedo das  Ruas Lindolfo  Francisco  (I),

Rua  Lindolfo  Francisco  tlI),  Rua  Lindolfo  Francisco  (III),  Rua  José  SWa,  Rua  Beira  Rio,  Rua  dos

Algadões e Av. Contomo, no Bairro Liberdade; Rua José Simões Ferl.eira, Rua Euclides Cunl.a e Rua

Arnaldo  Santos,  no  Bairro  Dionísio  Mota;  e  Rua da  Apaeb,  no  Bairro  Petrolina.  Todas  locallzadas  na

sede do  município  de Valente,  Bahia,  cujo objetivo é  melhorar o  traçado viário existente,  facilitar a  interligação

entre   os   l[)gradouros   da   cídade   e   Povoado  e   promover  as   condições  de   escoamento  das   águas  pluviais,

melhorandc) as condições de vida da população da área  benefia-ada, em  particular de toda o municípío em geral.

2 - ESPECIFICACõES TECNICAS

2.1 - PREPARO  DO SOLO

será  executada  limpeza  e  escavação  mecanizada  do teT.reno  com  remoção  de  camada  de  terra,

rebaixamento de 20cm;  regularização da superfície em colchão de areia adensada e espalhamento

mecanizado  do  material,  utilizando  motoniveladol.a  14OHP,  12,5T,  espalhando  o  volume de  bota-

fora nas proximidades, ou transportando-o  com caminhão basculante, 6m3, 162HP, 12T, até o local

mais  próximo  autorizado  pela  fiscalização.   Este  serviço  será  contrapartida  da  Preíeitura   Municípal  de

Valente,  nãc) constando em  Planllha Orçamenüria.

2.1- MEIO  -  FIO

peças (guias) de concreto tipo ecor\ômíco nas dimensões 10x15x30x100cm, com formas e dimensões específicas,

constituídas  de  peças  pré-fabricadas  de  concreto,  no  traço  de  1:2:4  em  volume,  FCK  =  25  Mpa  aos  28  días,

assenk]das ccim `bulbo" de concreto magro nas juntas e rejuntados com argamassa de cimento e areia, traço 1:3.

2.3- PAV"ENl-AçÃO EM PARALELEPÍPEDO

pavimentação em  paralelepípedo,  pedras pequenas  c/  30  a  35  peças/m2,   assentados  em  lastro de areia  de  10

cm, rejmtados c/ agamassa de cimento e areía traço 1:3 e curado com água durante 7 días.

pç  GeMio va"""n"o, Võlente-" CE"8""" - T" (75) 3263-2562 e-m"  "ltaCaOValente@h;tomj:^iOf;£ 29
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOÍt DE LICITAÇõES E CON"ATOS
Praça  Getúlío Vargas,  O1  - Valente -  Ba

cNpJ  -  l3.845.896/OOOl-51

úL'0051

L.1189£

\

]

ANEXO II - PLANILHA ORçAMENTÁRIA ADMINISTRAçÃO

oBRA: pAvIMENmçÃO EM pARALELEpípEDos

CIDADE: VALENTE-BA

LOCAl_IDADE: SEDE

BI)I ADOTADO:  0/o

REF. PREÇOS: SINAPI - MAR/2O14

cóDIGO ITEM ESPECIFICAçÃO DOS SERVIçOS UNID. QUANT.
PREçOSERV.

PREÇO TOT'AL
Íã_.-- g' _   ÊÍffi;iã#m"ffig "    HEEi:ERB+i!ERmãmíi; "vu   `  ,`                 ``

l

l             -    -- :  ;:É-Íl:ü.:3:X
-

7TJ ryí± 1.1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO  SOBRECOLCHAODEAREIAREJUNTADOCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIANOTRAçO1.:3(PEDRASPEQuENAS30A35PECASPORM2)

m2
2.683,59 Tfl '2:£

l'.`-   -   _r`-ç.lC~-_==_=.-100.071,07

72!fIR;ri 1.2

MEIO-FIO  DE CONCRETO  PRE-MOLDADO12X30CM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJUNTADOCOMARGAMASSATRACO1:3ÍCIMENTOEAREIA)

m 894,62 T3 f;J 21. 175,66

Êffiffi*=ffiffi""
`    `  ` E,  3 'ffiFü;Bi£iã;"g¥ãFTFãffi¥mi-`-_:r_'ffig_=  _

*\*"                 _
=-..:-:-:u1 •:L:::-ã: ü.:É:- :   .      '   .   .     '      ®                 €          e       '

•_ `.`__
!=:c=,,-m,,i",",mw,,;!-,,iÍJ!y,e3=5,i,ã,.t-=J'_':=fiÍ1'

..)i=_I+.     I    -.à'. fiiÍÍ!?.n:ãíi!i:-:i=:.i- (í!i:,;!:l=ii¥!i'E:ii#*# !í,Í!i%iil,±!.-    ã1..,.     H    ,.     ,irTBE,:l;;.

7TJyf3 2.1

PAVIMENTO  EM  PARALELEPIPEDO SOBRECOLCHAODEAREIAREJUNTADOCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIANOTRAÇO1:3(PEDRASPEQUENAS30A35PECASPORM2)

m2
2.856, 58 €fl ,2:9 106. 52 1,87

72:3lKJ 2.2

MEIO-FIO  DE  CONCRETO  PRE-MOLDADO12X30CM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJuNTADOCOMARGAMASSATRACO1:3(CIMENTOEAREIA)

m
694, 00 T3 f;J 16 ,426, 98

-      .--  :..--:- :-.,..,r..:. :"..:  --.. ,-::: ,:  :=...:....

ffi=gí±-r-á¥= :i.àI- :=1j
*

7TJgí3 3.1

PAVIMENTO  EM  PARALELE[)IPEDO SC)BRECOLCHAODEAREIARE]uNTADOCOMARGAMASSADECIMENTOEAREIANO

m2
1.32O,00

TJ Pf3 49.Z22,80  Ê
TRAÇO  1:3  (PEDRAS  PEQUENAS  30 A 35PECASPORM2)

oELrF
rb`+S_.-:.Ü

72:gf;R 3.2

MEIO-FIO  DE  CONCRETO  PRE-MOLDADC)12X3OCM,SOBREBASEDECONCRETOSIMPLESEREJUNTADOCOMARGAMASSATRACO1:3ÍCIMENTOEAREIA)

m 264, 00 T3 f;J

rE    IL* #)k
-

.                              .                  .               .'                         .                     :

pç  Getu"o=a=if:-tro, vaiente-B=p 4"" "0 _- TEl _(:5) 3:63=e ma"  "C"aCaOValente@hOtRm`,a:::b:Ma":;#



PREI=EITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE I_ICITAçõES E CONTRATOS

€.          ,    Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - l3avf]LEnTE CNPJ  -  13.845,896/OOO1-51

J.L'C-052

L,11893

TOTAL GERAL: 299.667,26
VALOR MAXIMO ESTABELECIDO:  RÍ 299.667,26 (duzentos e noventa e nove mil seiscentos e sessenta e sete

reais e vinte e seís centavos)

OBRÀ..  PAVIMENTAÇAO EM  PARAI_ELEPIPEDOS

CIDADE: VALE NTE-BA

LOCALIDADE: SEI)E

BDI ADOTADO: a/o

REl=. PREçOS: SINAPI - MAR/2O14

ITEM                                                  El'APA                                                                                     PREçO TOTAL   I,ARTICIPAçÃO

_ffiãiiã'ff~i,'T.Í  á ;_.l                         ``+,  iE

1.i           BAIRRO LIBERDADE                                                                                                                            121.246,73                 o,4o

1.2          BAIRRO DIONÍSIO MOTA                                                                                                                122.948,85                 0,41

1.3         coNJuNTo HABrrAcloNAL                                                                                                     55.47i,68               o,i9

HTffÉ;ã#gÊ',.5_`'_   _.-

TOTALGERAL:       299.667,26

;.::`Í1Í:.:::
Pç.  Getúllo Wrga§,  O1,  Centro,  Valente-BA - CEP 48890-OOO - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  llcitacaovalentÍ;@hotmall.co
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Praça Getúllo Vargas,  01 - Valente - Ba
CNPJ  -  13.845,896/OOO1-51

L.11894

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREçO

l

À pREFErTuRA MuNlclpJ\L DE vALEN"-BA

Rua Possidônio Ramos, 105, 1O andar, centro - VALENTE _ Bahia.

REl=.: TOMADA DE PREçOS NO XX-XXX/2014.

®

®

objeto: constitui objeto desta Licitiição a Contratação de empresa para Execução de sewiços visando a

pavimentação em  Paralelepípedo,  no  Município  de Valente, confc)rme convênio nO )OO(/2o14 celebrado entre a

Prefeitura Municlpal de Valente-BA e a CONDER.

Em refierência a  publicação da TOMADA DE PREÇOS XX-XXX/2O14, dessa  Prefeitura, apresentamos a  nossa

PROPOSTA para  execução  dos serviços objeto da  licitação em  referência,  devidamente detalhada,  assinada

(CARIMBADO - CNPJ), com  Firma Reconhecída e acompanhada do CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

também devidamente assinado, Carimbado (CNPJ),

O nosso valor incidirá sobre todos os preços unitários indicaclos  na  plariilha orçamentária da  Prefieitura  e sobre

o    valor    global    do    orçamento    da    obrÔ,    indicado    no    Edital    da     licitação    em    referencla    é    ''RS"

) e o riosso prazo máxímo para conclusão integral dc)s serviços é de

Declaramos expressamente que:

) dias corridos,

a) concordamos, integralmente e sem qualquer restrição,  com  as condições da  contratação,  estabelecidas na

Minuta Padrão do Contrato de Empreitada por preço Global dessa Prefeitura, (Anexo lI);

b) manteremos vílída esta proposta pelo prazo de _ (

sua apresentação e abertura;

)  días, contados da

c)   temos  pleno   conhecimento  dc)   local   e  das  condíções  de  execução  dos  trabalhos,   e  utilizaremos  os
.t

equipamen[os e a  equipe técníca  e administratíva  indicados em  nossa  proposta  e os  que forem  necess

para a perfeiba realização dos serviçc)s, comprometendo-nos, desde já, a substituir ou aumentar a quantl

dos equipamentos e do pessoal, desde que assim exija a  Fiscalízação da Prefeítura;

d)  na  exe(:ução  dos  servlços  observaremos  rigorosamente  as  especificações  das  Normas

assim   as   recomendações   e   instruções   da   Fiscalização   da   Prefeitura,   assumindo   desde  já,   a   Í

responsabilidade  pela  perfeita  realização dos trabalhos de conformidade com as  especificações e os  paSõ

des5a  Prefeitura.

Pç.  Getúlío Vargas,  01, Centro,  Valente-BA - C'EP 48890-000  - TEL...  (75)  3263-2562 e-mall:  llc:ltacaovalente@hotmalÍ.co

Bomubl ro Soan?s h
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PREFEITURA MUNICIPAL DI: VALENTE
SETOR DE LICITAçõE5 E CONTRATOS
Praça  Getúllo Vargas, 01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

l,jÍJOO54

'L.11895

Esclarecemos,  finalmente, que o  portador da  presente  proposta  está autorizado e habilitado a  pre5tar a essa

COMISSÃO os esclarecimentos e infomações adicionais que forem consíderados necessãrios.
1

(Cidade), _ de de 2014.

®
(riome, carimbo, assinatura e firma recotihecida do responsável legal da emI)resa)

pç. Gebi"o Vargas,  01, C.entro, Valente-BA - CEP 4889"00 - TEL. :  (75) 3263-2562 é-matl:  Ilcltacaovalence@hotrnall.co

_Romub MÓnk
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Praça Getúllo Vargas,  0,1 - Valente - Ba
cNPJ - 13.845.896/0001il                                                 J,J j JP9a

ANEXO IV - MODELO DO CRONOGRAMA FÍSICO-I=INANCEIRO

MODELO  PARA 90 DIAS

CRONOGRAMA I:ÍSICO - FINANC EIRO

OBRA: PAVIMENTAçÃO EM  PARALELEPÍPEDOS

CIDADE: VALENTE-BA

LOCALIDADE: SEDE

BDI ADOTADO:  O/o

REF. PREçOS: SINAPI - MAR/2014

ITEM SERVIçO 1aSEMANA 2a SEMANA 3aSEMANA 4aSEMANA TOTAL

1.11.21.3 BAIRRO LIBERDADEBAIRRODIONÍSIOMOTACONJuNTOHABITACIONAL

60. 623,3 7#I! 60.623,37

61.474, 43

27.735,84

121. 246,73122.948,8555.471,68

61.474,43

27. 735,84

TOTAL 60.623,37 122.0 97,79 89. 210,27 27.735,84 299. 667,26

.`Íid
;:iQ;

.;*á '

Pç.  Ce[úllo Vargas,  01/  Centro, Valente-BA  -  ÇEP 48S9O-OOO  - T[.L.:  (75)  3263-2562  e-malI:  llcitacaovalente@hotmall.com
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PRE[:EITU[tA MuNICIPAL DE VALENTE
sETo[i DE LlcITAçõEs E coNmATOS
Praçe  Getúlio Vargas,  01  - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

L,Ü0056

ANExO V - MoDELo DE DECnRAçÃO DE INExlsTÊNcIA DE FATo

IM PEDITIVO DA l'ABILITAçÃO

DECLA[tAçÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS "PEDIT]VOS
l

A      (nome      da      empresa)

®

®

1í39T

.        CNPJ,        nO        ..................."...,       com       sede       à

..............,  declara,  sob as  penas da  lei,  que até a  presente data  inexistem  íatos  impeditivos

parõ  sua  habilitação  no  i"esente  processo  lícitatório TP XX-XXX/2014,  ciente  da  obrigatoriedade de declara`r

ocorrências posteriores_                                                                             )

Data e Local

tnome, carimbo e assinatura do responsável legal da empresa)

pç.  Getúli.o Vargas,  Ol,  C.entro,  Valente-8A - CEP 48890-OOO  - TEL...  (75)  3263-2562  e-mall :  llclCacaovalenCe@hotmall.co
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PREFEITURA MuNICIPAL. DE VALENTE
sEToR DE LlcITAÇõEs í coNmATOs
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

•Jü0057

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAçÃO RELAHVA À PROIBIçÃO I)O

TRABALHO DO MENOR (LEI NO 9,854/99)

1 t3 9.,:_)

®

®

PROCESSO LICITATóRIO NO XX-)O(X/2014

MODALIDADE - TOMADA DE PREçOS

TIPO - MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO - Ccintratação de eripresa  para  Execução de serviços visando a  Pavimentação  em  Paralelepípedo,

no  Munlci'pio de Valente, conforme convênio  nO XXX/2014 celebrado entre a  Prefeitura  Municlpal  de Valente-

BA e a  CONDER.

MOI)ELO DECIA[{AçÃO DA LICITANTE DE CuMPRIMENTO AO A[tTIGO 7O,

INclso )ooml, DA cONSTITUIçÃO FEDERAL

DEcuRAçÃO DE TfuE)ALrtO Do MENoR

A signatária

de seu  representante legal

CPF  nO

inscrita  no CNpJ  no por intermédio

portador da Carteira de ldentidade nO

declara  par aos devidos fins do  disposto  no lnciso V do  art.  27  da  Lei  nO-8.666,  de

21  de junho  de  1993,  acrescido  na  Lei  nO  9,854,  de 27  de  outubro  de  1999,  que  não emprega  menor de

dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressarva: emprega menor, a partir de quatorze anos,  na condição de aprendlz

Sim(  )                      Não(  )

Munícípio de

(nome, carimbo e assinatura e do responsável [egal da empresa)

pç.  Getúllo  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  - CEP 4889O-OOO  - 1'EL.:  (7S)  3263-2S62 e-mall:  llcltacaovalente@hotmall.cc)m<
R.1mub M b Soan2S *
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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VAl_ENTE
SETO[t DE LICITAçõt:S E CONT[LATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
J.ü'0058

L'1189\:.\

ANEXO VII - MODELO DE DECLA[tAçÃO DE MICROEMPRESÂ, DE EMl)[lESA DE PEQUENO PO[LTE,
OU DE COOPERATIVA ENQuADRADA NO ARTIGO 34 DA l_EI NO 11,488, DE 20O7

pRocEsSo LlcrTAToRlo No xx-xxx/2oi4
l

MODALIDADE - l'OMADA DE PREçOS

TIPO - MENOR PREçO GLOBAL

DECIARO, sob as penas da  Lei,  em atendimento ao Edítal do Tomada de Preços  nO XX-XXX/2014,  promovido

pela  Prefeitura  Municipal  de Valente-BA,  marcõdo para às _:_ horas do dia JJ_  que a firma
(nome  completo)  -  CNPJ  n.0 com  sede  (ou  domiclllo)  no  (  endereço  completo),  por mim

representada,  atende  os  requisitôs  previstos  na  Lei  Complementar  nO   123,  de  14/12/2006,  em  especial

quanto ao seu art. 3O  ,                                                                             l

CÍdade, _ de de 2014.

(nome, carirribo e assinatura do representante legal da empresa)
_
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PREl=EITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça çetúlio Vargas, 01 - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
L/Ü'0059

J,l í90..:.

ANExo vnI - MODELO DE DEaLARAção DE ELABomçÃO INDEpENDENTE DE pRopostA

®

(Identificação  completa  do  representante da  Proponente),  como  representante  devidamente  consti[ul'do  da
empresa (Identíflcação completa da Proponente) doravante denominado (Proponente), declara, sob as penas
da  lei, em espec,ial o art.  299 do Códígo Penal Brasileiro, que:

.    a  proposta  apresentada  para  participar do TOMADA  DE  PREÇOS  XX-XXX/2014 fol  elaborada  de  manelra
independente  pela  empresa  (dados  da  empresa),  e o conteúdo da  prc)posta  não  foi,  no todo ou  em  parte,
direta ou índiretamente,  informado, discutido ou recebido de qualquer outro particípante potencial ou de fato
da TOMADA DE PREÇOS XX-XXX/2014,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
.    a  interição  de  apresentar  a  proposta  elaborada  para  paíticipar  da  licitação  TOMADA  DE  PREÇOS  XX-
)oO(/2o14  não  foi  informada,  discutida  ou  recebida  de  qualquer  c)utro  participante  potencial  ou  de  fato  da
TOMADA DE PREÇOS XX-XXX/2014,  por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
.    que  não  tentou,   por  qualquer  meio  ou   por  qualquer  pessoa,   influir  na   decisão  de  qualquer  outro

participante  potencial  ou  de  fato  da  TOMADA  DE  PREçOS  XX-XXX/2014  quanto  a   participar  ou  não  da
referida  lícitação;
.    que o conteúdo da  propc)sta  apresentada  para  participar da TOMADA DE PREÇOS XX-XXX/2014 não será,
no  todo  ou  em  parte,  díreta  ou  indiretamente,  comunicado  ou  discutido  com  qualquer  outro  partlcipante
poteiicial  ou  de  fato  da  TOMADA  DE  PREÇOS  XX-XXX/2014  antes  da  adjudicação  do  objeto  da   refierida
lícitação;
.    que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da lícitação) não fol, no todo ou
em  parte,  direta  ou   indiretamente,  informado,  discutido  ou   recebído  de  qualquer  lntegrante  da  (Órgão
licitante) antes da abertura  oficial  das propostas,.  e
.    que  está  plenamente  ciente  do  teor  e  da  e)¢ensão  desta  declaração  e  que  detém  plenos  poderes  e
informações para firmá-la.

CIDADE, _ DE DE 2014.

Pç.  Ge[mo Vargas,  01,  ÇentJo,  Vôlente-BA - CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:
J:
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR bE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01 - Valente -  Ba

CNPJ - 13.845.896/0001-51

19üi

ANExo IX - MoDELo DE DEcLARAção DE cuMpRIMENTo I)os REQUISITOS DE HABII_rmção

pRocESsO Llcri.AToRlo No )otxx/2oi4

MODALIDADE - TOMADA DE P[lEçOS

TIPO - MENOR P[LEÇO GLOBAL

(RAZÃO   SOCIAL   DA   uCITANH), (cNPJ    NO),    sediada    no

(ENDEREÇO  COMPLETO),  declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  cumpre,  plenamente,  os  requisitos  exigidos  nc)

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as  penas da  lel,  que  nc)ssos díretores,  responsáveis legais e técnicos,  membros

de c:onselho técnico,  consultivo,  deliberativo ou  administrativo ou  sócio,  não são  empregados ou  ocupants

de cargo  comissionado  na  Administração  Pública,  bem  como  nossa  Empresa  não  está  íncursa  em  nenhum

dos impedimentos elencados no  Edjtal da  lícitação refierenciada.

FinalizandD, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e

nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da lícitação e seus anexos.

Cidade, _ de de 2014.

®

pç.  Getúlto Vôrgas,  01/  Centro, Valente-BA  - CEP 48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  lícltâcaovalente@hotmall.co

Romb Mon
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51
L.Ü0061

L,119u..,:

ANEXO X - MINul'A DO CONTRATO

Termo  de  Contrato  de  execução  de  obras  que  entre  sl  fazem  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  e  a  Empresa

COnmATo No _2oi4

i.1. Contrato que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE VAmrrE, CNPJ nO  13.845.896/oooi-51 com
sede a Praça Getúlic) Vargas, 01, Centro, na cidade de Valente, Estado da Bama, representado neste ato pelo
SrO Prefieito Municlpal lsmael  Ferreira de Oliveira,  por[ador do CPF nO  162.001.955-87 e RG no oi.499.o44-oi
SSP/BA,  residente e domicilíado a  Rua 2 de Julho,  nO 40,  Centro, Valente-Ba, autorizado pelo art_ 86, XIV, da
sua   Lei  Orgânica,  doravante  denomínada  CONTRAl-ANTE  e,  do  outro  lado

_ Bairro Cidade: /  CEP;
a[ravés   do   seu   representante   legal,   Sr.(a)

®

estabelecida  na  Rua
inscrita  no CNPJ sob  nO

denomínada    CONTRATADA,    observac]o    o    TOMADA    DE    PREçOS    NO    )OC-)OO{/2014    e    PROCESSO
AIMINISTRAHVO NO XXXX/2014, mediante as cláusulas e condições seguimes:
1.2.
2. CLÁtJSLJLA PRIMEIRA ií bÓ OB3Êiiõ
2.1.O   contrato   tem   por   objebci   a   Contratação   de   empresa    para    E)¢ecução   de   sen/iços   vlsando   a
pavimentação  em  Parahstepípedo,  no  Município  de Valente,  conforme  convênio  iiO  133#014 celebrado  entre
a  prefeitura  Munícipal  de  ValenteflA  e  a  COr,lDER,  ocinforme  especificações  e  demais  elementos  técnicos
constantes nc) Projeto Básico e no Edital e seus anexos.
2,1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da TOMADA DE PREÇos
XX-XXX/2014, com seus Anexos, e a Prc)posta da COr\rrRATADA.
2.1.2. Ao assinar o preseme contrato, a CÓnbatada declara sua expressa cono[)rdância com a adequação do

!ffiffi#;t#:iEGÜ Nm..- Do. RÉ6ÍEÉDEÉ(Éd[nãão

4:1#3JObralÀSerá+ :iÍ#a _p3::£::;Íi: l##Ãrs+#ÊE.Lffi:# ernpreitada po, p,eço g ktii
4.1. A  obra  será  executada   nas  RUAS   Lindolfo  Francísoo  tI),   Rua   LindolfÓ  Francisco  (ID,  Rila
ijndolfo  mancisco  (III),  Rua  José Silva,  Rua  Beira  Rio,  Rua  dos Algodões  e Av.  Contomo,  no
Baimo Liberdadç; Rua José Simões Ferreira, Rua Euclides CtJnha e [tua Ama[do Santos, no Balrro
Dionísio Mota; e Rua da AI,aeb, no Bairro PetroHna.
4.i,i. o prazo de exec[ição dos sen/iços será de 90 (noventa dlas), tendo início a partir da data de emissão
cü ordem de Sen/iço ou documentô equivalente.  Esse pnazo poderá ser estendido durante tc)da a vigência do
contrato,
4.2. A  execução  contratual  obedecerá  ao  cronograma  físico-flnanceíro  com  a  especificação  física  completa
das etapas necessárias à  medição,  ao monitoramentc) e ao cc)ntrole das obras, não se aplicando,  a  par[ir da
aisinatura  do  contrato  e  para  efeito  de  execução,  medição,  monitoramento,  fiscalização  e  auditoria,  c€

gí#LiusurÁ#i#:::!g-à#GAçãOàgLgff:bN"TÁbÁ
5.1. A   CONTRATADA,    além    dc)    fornecimento    da    mão-de-obra,    dos   materiais    e
ferramentas  e  utensl'lic)s  necessírios  para  a  perieíta  execução dos  servíços  e  demaís
obriga-se a:
5.1.1. Providenciar jiinto ao  CREA as Anotações de  Responsabilídade Técnica - ART 's
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei nO 6.496, de  1977;

at:#dadg,ig:#o:;

5.1,2. Obter jmto à prefeitura  Municipal, confiorme o caso, o alvará de construção e, se necesà'rié,'~-ó
u`J  `^Jii`i`J`+, `;.-i,`+..u`i`.`.`.`--  i.+i `.'..".r...,,  `i`,.  .`.i "i`,`.  `.`-  _`-i  "     `,...`,r  `-`.  ......  '  ,

de demc)líção e demais documentos e autorizações exigíveis,  na foma da  legislação aplicáveI;

pç. Getú"o vargas, oi, centro, valente-BA - CEP 4B89"OO - TEL.:  (75) 3263-2562 e-ma" :  maCaOValente@"mmaJk;TParie.ào4g

OAB/8A  N®"
i



.*+  +-vFiLEnTi=

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001_51
u*~u*L

19üJ

®

5.i.3. Ceder  os  direitos  patrimomais  relativos  ao  projeto  ou  serviço  técnico  especializado,  para   que  a
Administração possa  utilizá-lo de acordo com  o  previsto  no  Projeto  Básico,  nos termo do artigo 111 cla  Lei  nO
8.666,  de 1993;
5.1.3.1. Quando  o?rojeto  referir-se  ã  obra  imaterial  de  caráter  tecnológico,  insuscetível  de  prMléglo,  a
cessão  dos  direitos  incluirá  o  fornecimento  de  todos  os  dados,  documentos  e  elementos  de  informação
pertinentes  à  tecnologia  de concepção,  desenvolvl'mento, flxação  em  suporte físico de  qualquer  natureza  e
aprlícação da obra;
5.1.4. Assegurar à COhrrRATANTE..
5.i.4.1. O  direi[o  de  proprledade  intelectual   dos  produtos  desenvoM'dos,   inclusíve  sobre  as  eventuais
adequações e atualizações que víerem a ser realizadas,  [ogo após o recebimento  de cada  parcela, de forma
permanente,  permitindo à  CONTRATANTE di'stribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limltações;
5.i.4.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da  documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos geraclos na  execução do contrato,  Ínclusive aquele-s
produzidos   por  terceiros   subcontratados,   fícando   projbída  a  sua   utmzação   sem  que  exísta   autorização
expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções cMs e penais cabívels.
5.i.5. Promover  a   cirganização  técnica   e  aclministrativa  dos  servíços,   de  modo  a   conduzl-los  eficaz   e
efíclentemente,   de   acordo   com   os   documentos   e   especificações   que   integram   o   Gontrato,   no   prazo
determinado.
5.i.6. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da   legis]ação  pertinente,  cumprindo  as
determinações dos Poderes  Públicos,  mantendo o local dos serviços sempre limpo e ms melhores condições
de segurança,  higiene e disciplilia.
5.1.7. Atentar,  em  relação  ao  material,  para  todas  as  disposições  e  especificações  constantes  no  Projeto
Básico.
5.1,8. Submeter previamente,  pc" escrito,  à  COnrrRATANTE,  para análíse e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especifTcações do memon-al desc,ritivo.
5.1.9. Elaborar   o    Diárlo    de   Obra,    Íncluindo   diariamente,    pelo    Engenhetro   preposto   responsável,   as
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições meteorológicas, servíços executados,  reglstro de ocorrências e outros fatos relacionados,
bem como os comunícados à Fiscalízação e sltuação da obra em relação ao crc)nograma previsto.
5.1.10. Refazer,   às  suas   expensas,   os  trabalhos  executados  em   desacordo  com   o  e5tabelecido   neste
instrumento  e as especificações constantes  no  projeto  básico  e  seus  anexos,  bem  como substituir aqueles
realizados com materíals defeítuosos oii com vício de construção, pelo prazo de O5  (cinco) anos,  contado da
data  de  emissão  do Termo  de  Recebimento  Definitivo,  ou  a  qualquer  tempo  se  constatado  pelo  fiscal  da
CONTRATANTE.
5.i.ii. Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na   execução   dos  servlços,   por  uso   indevjdo  de
patentes  registradas  em  nome  de  terceiros,  por danos  resultantes  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  por
qualquer   causa   de    destruição,    danificaçãD,    defieitos   ou    iricorreções   dos    servlços   ou   dos    bens   da
CO\rTRATANTE, de seus funclc)nárlos ou de terceiros, ainda que ocorridos em vla pública junto à obra.
5.i.i2. Comunjcar ao Fiscaí do cc)ntrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou  acidente que se veriflque nc) Íocal dos sewiços.
5.1.13. Prestar  todo  esclarec.imento  ou  infc)rmação  soljcitacla  pela  COT\H-RATANTE  ou  por  seus  prepostos,
garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer tempo,  ao  local  dos sewiços,  bE!m  como  aos  documentos  relativos  à
execução da  reforma_
5.1.14. Paralisar,  por deteminação da  CONTRATANTE,  qualquer trabalhc)  que  não  esteJ_a  sendo executado
de acordo com a boa técníc:a ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
5.i.i5. Responsabilizar-se  pe!os  encargo5  previdenciários,  fiscais  e  comerciaís  resultantes  da  execução  do
contrato.
5.1.16. Responder pelo pagamento dos saláríos devidos aos empregados e encargos trabalhistas/bem,
pelos registros, seguros contra  riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações lnerentes à'exec±çã
sewiços ora contratados_                                                                                                                                               . ,,
5.1.17. Arcar  com  todos  os  tributos  incidentes  sobre  este  Cc)ntrato,  bem  comc)  sobre  a  st'á
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei.
5.i.i8. Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,   inclusive  consulta   nos  respectivos  órgão5,  s
necessárío for, a fim de que nãc) venham a ser danificadas as redes hídrossanítárias, elétrl.cas e telefônícas.

:...l:....:ã?i.
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5.1.19. Promover a guarda, manmenção e vigilância de materiais, fierramentas, e tudo o que for neaessário
à execução dos seMços, durame a vigência da obra.
5±.2O. Manter   seu   pessoal   devidameme   identificado   através   de   crachás,   com   fiDtografia   recente,   e
provendoi)s dos Equipamentos de Proteção lndividuaI - EPl'S;
5.1.21. Manter  sediadc)  junto  à  Administraçãct,  durante  os  tumos  de  trabalho,   prepostD  capaz  de  tc)mar
deci9ões compatíveis aom  cS oomprcimissos assumidos;
5122. Cumprir,  além  dos  postulados  legais vigentes  de âmbito fiêderal,  estadual  ou  municipal,  as  norimas
de segumnça da Admini5tração;
5.i.23. Instruir os seus empregados, quanto à prêvenção de ínoêndíos nas áreas da Admhistração;
5.124. Prestar os  serviços dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos os  mateilais,
eqüpamentos   e   utensílbs   em   quanüdade,   qualidade   e   tecnología   adequadas,   oom   a   obsewâncía   às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
5i25. Regularizar, quanclo notificada pela COr\rrRATANTE, sob pena de sofrer as penalidacles estabelecidas
no contrato, as eventuais falhas na execução dos seMços fóra das suas especificações;
5.i.26. Responder  por  qualquer  prejuko  ou  danos  causados  diretameme  à  Adm"stração  ou  a  tercejrc)s,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  e>(ecução  clc)  oontrato,   pnocedendo  imedíatameme  aos  nepar()s  ou
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decomente,.            i
5.1.27L Oomumcar  ao  COhrrRATANTE,  quaisquer fatos  ou  circunstâncias detectadas  por seus  empregados
quando da  execuçã[) dos sen/iços,  que  prçjudkiuem ou possam vir a  pnêjudicar a qualidade dos sen/içc)s c"
compromeber à megridade do  patrimônio plblico;                   Í
5.i.28. Não transferir a terceircis,  por qualquer fbrma,  nem  mesmo  parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestaçõe5 a que está omgada, exceto nas condições autoriza(]as m PrQjeto
Básico ou neste contrato;
5.1,29. Não permitir a  utilízação  de qualquer trabalho do  menor de dezesseis anos,  exoeto  na  oonclição  de
aprendiz para os mabres de quatorze anos;  nem  permitir a  utilização do trabalho do menor de clezoito anos
em trabalho noturno,  perúoso cm  insalubne;
5.i.3o. Manter,  durante  o   período  de  vigência  do  contrab,  todas  as  condições  que  ensçjaram  a  sua
habiIÍtação e qualificação no certame licitatório;
5.iJ3i. Fornecer   mensamente,   ou   sempre   que  solicitaJos   pela   COnr"TANTE,   os   compwantes   do
cumprimento  das  obrigações  previdenciárias,  do  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  5en/iço  -  FGrS,  e  do
pagamento dos salários e beneftios dos empnegados utilizados na e)aecução dos sen/iços,.
5.132, Vedar  a  utilizaçãp,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  sçja  fa"iar  de  agente  públlco
ocupante de cargo em  comssão  ou  função de aoiifiança  no órgão contratante,  nos termos  do artigo  7O do
Dicreto  nO  7.203,  de 2O10, que díspõe sobre a  vedação do  nepotismo  no âmbito da  administraçã()  pública
\derali
6..dátjSuiA oümiirtÁ : DAi DI5i:i!i:ãhiÍ MéiiiiiiÍ!Éiiiii!í!!iÉR\)II-éã
6.i, Os sen/iços serão executados pela CONTRAl-ADA na forma descrita no Projeto Básico e seus ane)¢os.
6.l.1.  Para    a    periéita    execução    dos    serviços,    a    CONTRATADA   deverá    disponibílizar   c6    materiais,
equípamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas quantidades  estimadas  e  qualidades estabelecidas

# :[#:#Í:i;:#e= :;;l:3£J:;#;£:J;tçrPg?;;Eg§ága prOPOsta, Promovendo, q uando requerido, sua substituição.
7.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.
7.2. A  subcontratação  depende  de  auüorização  pnévía  por parte do  Oontratante,  ao  quaI  Gabe avallar se  a
Lubcontratada  cumpre  os  requisitos  de  qualíficação  técnica  necessáricx5  para  a  execução dos sen/iços,  bem
como verificar cü demals  requisitos de habflitação eventualmente aplicá\n3ís,  dentre eles a  regulíh.idade fiscal
e trabalhista.
7.3. Em qualquer mpótese de subcontratação,  permanece a responsabilidade integral da
perfielta    execução   contratual,    cabendo-lhe    realizar   a    supervísão   e   coordenação
áubcontratada, -bem  como  responder  perante  o  CONTRATANTE  pelc)  rigoroso  cumÍ)rimento  d:g'óg#

8.1. A COhrmAIANTE obriga-se a:
8.1,1. Cumprir fielmente as disposlções do Contrato;
8.1.2. Exercer a fiscalização dos sewiços por sewidores especialmente designados,  na forma  prevlsta  na  Lei

L#4Ék
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no8.666/93;
8.1B. Responsabilizar-se pela commicação, em tempo háb", de qualquer fabo que acai.i.ete em interrupção
na execução do Gontrato;
8.1.4. Efetuar o pagamemo nas condíções e prêços pactuados no Contrabo;
8.1J;. Notificar  a  COnÍTRA"DA,  por  escmo,  sobre  imperfieigões,  falhas  ou  imegularidacles  constatadas  m
execução do sewlço para que sejam adotadas as medidas cometivas necessárias;
8.1,6. Fornecer  por  escrito  as  mformações  necessárias  para  o  desenvolvimemo  dos  sen/iços  objsto  do
contrato;
8.1.7. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as'  obrigações  assumidas  pela  COnrTRATADA,  de  acordo  com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua pr[)posta;
8,iJ}. Zelar   pelo   cumprimento   das   obrigações   da   CONTRATADA   nelativas   à   obsen/âncía   das   mrma+;
ambienta is v@ntes;
8.1.g. Proporcionar  todas  as  condições  para  que  a  CONTRAllADA  possa  desempenhar  seus  sen/kos  de
ao[)rdo com as determínações do CÔntrato, do Edital, especialmeme do Pncljeüo Básíoo e seus anexos;
8.i.1O. Zelõr  para  que  durame  tc)t]a  a  vigência  do  aontrato  seiam  mantidas,  enn  cc"inpatibilida(le  com  as
obrigações  assumidas  pela   CONmAl-ADA,  todas   as  condlções  de   habilitação  e  qualificação  exígiclas   na

###:;mA[nAvámost:/mm R'üb:cÓNü3tATo
9.1. O valor do oontrato é de RS XXXX tXX)H).
9.i.i. No  valor  acima  estão   incluídas  todas  as  despesas  on[Ilnárias  diretas  e  incliiietas  dea)rrentes  da
execução contratual,  inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pnevídencíáricS, fiscais e
comerciais   incidentes,   taxa   de   administração,   materiais   de   consumo,   segmo   e  outros   necessários  ao

#ffirüffl#9DOAti#tado.
io.i. Será exigida  a  prestação de garantia  pela  CÓntratada,  no pencentual de  O5%  (Cinco poi. cemo)  do

®

l            valor total  do contrato,  a  ser  comjrovada  no  prazo  de  O5_(cinéo)  dias  a  partlr  da -data  da' celebraçã6  do
contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.
10,2. A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
a. Caução em dlnheiro ou títulos da dívida  públíca;
b. Seguro-garantia; ou
c. Fiança  bancíria,
io.2.i. Não será  aceita a  prestação de garantia que  não cubra  todos os  riscos ou  prejuízos eventualmente
decorrentes  da  execução  do  contrato,  tais  como  a  responsabilldade  por  multas  e  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias ou socíais.
iO.2.2. Caso o valôr global  da  proposta  da  Adjudícatárla  seja  infieríor a 80%  (oitenta  por cento)  do menor
valc)r a que se referem as alíneas ''a" e ''b" do § 10 do artigo 48 da Lei nO 8.666, de 1993, será exigida, para
a assínatura  do cc)ntrato,  prestação de garaiitia adicional,  igual à diferença  entre o  menor valor referidc) no
citado dlspositivo legal e o valc)r da correspondente proposta.
io.3. No  caso  de  caução  em  dl.nheiro,  o  depósito  deverí  ser  efetuado  na  )oo()ooo()o(,  mediante  depósito
identificado a crédito da Contratante.
io4. Caso  a  opção  seja  por  utilizar  títulos  da  dívlda  pública,  estes  devem  ter sido  emitidos  sob  a  forma
escritural,  mediante  regístro  em  sistema  centrall.zado  de  líquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco
central do Brasíl, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definiclo pelo Ministério da Fazenda.
10.5, A gararitia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a
vigência do contrato.
iO.6. Nt) caso de garantía  na modalidade de fiança bancárla, deverá ccmstar expressa renúnqJa
benefícios do artigo 827 do Código Civil.
10.7. No  caso  de  alteração  do  valor  do  contrato,  ou  prorrogaçãc)  de  sua  vigência,  a
readequada ou renovada nas mesmas condições.                                                                                        (

plrOe'JsuizSoe: u:aaldO: :ao ãae:ao:::ar fdOar ::liZ:gá tcOo::raOtuua:a£raI:oenndtueáPde:a cCoOnnttr:at:dnat,e'esPáradeCvOeiá#;#rÍ:'ç@#
respect-n,a reposição no prazo de 10 tdez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada.
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1O.9. Após a  e)@cução  do  contrato,  constatado o  regukir cumprimento  de  todas as ôbrigações a  caigo  da
Cc)matada,  a   garantia   por  ela   prestada  será  liberada  ou   restltuída  e,  quando  em  dinheiro,   atualizada

Fff::_g3E#.sffis-ÉFã¥#ú#rÉ#hf iS VstOreS deVHos à có ntmtanta
11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias cori.idos, a pai.tir
da  data  da  assinatura,  podendo  tal  prazo ser  prorrogado  nas  hipóteses  elencadas  n()  parígrafb  primeílt(} do
artígo 57 da Lei nO 8.666, de 1993.
11.1.1. A vigêncía poderã ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas iiefierentes à contiatação
sgam  integralmente empenhadas até 31  de dezembro,  para  fins de  lnscr[ção em  restos  a  pagar,  confiDrme

12,1. O prazo para pagamento será de 30 ttrinta) dias, contados a partir da data da apliesemação da Nota
Fisc.alfiatura,  acompanhada  dos  demais  documemos  compnobatórios  do  cumprimemt)  das  obrigações  da
CO NTRAl-ADA.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valones nãc) ul[rapassem o monb]nte de Rt 8.000Ú0
(oito mll reais) deverão ser efetuados no prazc) de até 5 (cinoc)) dias úteis, oontados da data da apresemação
cia   Nota   Fiscal/Fatura,   acompanhada   dos   demais   documentos   comprc)batórios   do   cumprimento   clas
obrigações da COhrrRATADA, nos termos do art. 5o, § 3o, da lei no 8,666, de  i993.
122 A Nota Físcal/Fatura será emitida peti] COhrTRATADA de acordo com os segmtes proceclmientos:
12,2.1. Ao fínal  de cada  etapa  da  execução oontratual,  confbrme  previsto  no  Cnonograma  FísiccrFinanceiro,
a  COhrrRA"DA  apresentarí  a  medição  prévia  dos  sewiços  executados  no  pei.Íodo,  através  de  planilha  e
memória de cálculo detalhada,
i221.1. uma  etapa  será  considerada  efetívamente  concluída  quando  os  serviços  previstoS  para  aquela
etapa, no Cronograma FÍsico-Financeiro, estiverem executadcé em sua tDtalidade.
i2.2.i.2. Se a  Contratada vier a adíaritar a execução dos seMços,  em  relação à  pre\^são origínal oonstante
no  cronograma  Físicc)finanoeiro,  poderá  apresentar  a  medição  prévia  conrespondeme,  ficando  a  cargo  cla
Contratante  aprc)var a  quitação  antecipada  do  vak" respectivo,  desde  que  não  ficiue  constatado  atraso  na
execução dos sen/iços entendk]os como críticos.
i2.2.L3. Juntamente oom a  prímeira  medição de seriços, a COhrT-RATADA deverá apresentar comprovação
dcle matrkub da obra juntc) à Prevídência Social.
1221.4. A  CONTRATADA  também   apresemará,   a   cada   medição,   os   documentos   cornprobatórios   da
procedência  legal  dos  produtos  e  subprodutos  florestais  utílizados  naquela  etapa  da  execução  contnatual/
quando for o caso.
i222.A   CO^rrRAl-ANTE   terá   o   prazo  de   15   tQUINZE)  dias  úteis,   contados  a   partir  da   data  da
apresentação  da  medição,  para  aprovar ou  rçjeitar,  no todo  ou  em  parbe,  a  medí!ãc)  préWa  relatada  pela
COÍ\rTRATADA,  bem  como  para  avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação
ci utilízação de produbos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.
i2.22i. No caso de etapas  não concluftías,  sem pnçjuko das penalidades cabíveis, serão  pagos apenas os
s€n/iços efétivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subseqüente_
i2.2À2. A  aprovação  da  medição  prévia  apresentada  pela  COhrrRATADA  não  a  exime  de  qualquer  das
responsabi!idades contrat\Jais,  nem implica aceitação deflniWa  dos sen/jços executados.
12,23.Após  a   aprovação,   a   CONTRATADA  emitírÍ   Nota   FisGal/Fatura   no  vabr  da   medição   definlti\m
apnovada,  aoompanhada da pbnilha de medíção de sen/iços e de memóría de cálculo detalhada.
1i€. O pagamento somente serí efetuado após o "e5to", pelo sen/idor compebente, da Nota FisoaVFatura
apresentada pela  CONTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Eclital.
12.3.1. O   "atestc)"   da    Nota   FÍscal/Fatura   fic.a   condicionado   à   verificação   da   conforn.
Fiscal/Fatura  apresentada   pela   CONTRATADA  com   os  serviços  efetlvamente   executados/
seguintes comprovações, ciue deverão obrigaton-amente acompanhá-la:
a. Do  pagamento  da  remuneração  e  das  contribuições  sociais  (Fundo  de  Garantia  dct
Prevídência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aoé
diretamente vínculados à exec.ução contratual,  nominalmente identificadcis;
b. Do  c.umprimento  das  obrigações  trabalmstas/  corre5pondentes  à  última  nota  fiscal  ou  fatura  que tenha
sido paga pela Administração.
12.4. Havendo  erro   na  apresentaçãc)  de  qualquer  dos  documer\tos  exígidos  nos  subitens  anteriores  oii
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circunsêncía  que impeça  a  tiquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até que  a  COnmRATADA
providencie   as   medídas   saneadoras,    Nesta   hipótese,    o   prazo    para    pagamento   iniciarseií   após   a
comprovação da regularização da situação,  não acarretandc) quak]uer ônus para a COhrTRATMrrE.
i2£. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na leglslação aplicível, iios tenmos
da  lnstrução  NormaWa  nO  1.234,  de  11  de  janeiro  de  2O12,  da  Secnetaria  da  Receita  Federal  do  Brasil,
ínclusive quanto ao artigo 31 da lJ3i nO 8212, de i99i.
12r51 Quanto ao lmposto sobre Sen/iç[)s de Qualquer Naturez,a (ISSQN), será observa(lo o clisposto na lJ3i
CÓmplementar nO  116, de 2003, e legíslação munitipal aplicável.
12.52 A   Contratada   regubrmeme   optante   pelo   Simples   Nacional,   institufido   pelo   aii:igo   i2   da   lJÊi
Complementar nO  123, de 2006,  não softerí a  retenção quamo aos impostos e conmbuições abiangidos pelo
referído regime, em  relação às suas receítas próprias,  desde que, a cada  pagamento, apresente a declaração
de que trata o artigo 6O da lnstrução Normativa RFB nO 1234, de 11 dejaneiro de 2012.
12.6, O  pagamento  será  efetuado  por  meio  de  Ordem  Bancíria  de  Crédito,  medlante depósibo em  conta-
corrente,  na agêncía  e estabelecimento  bancáric)  indícado  pela  CO^nRATADA,  ou  pc)r outro  melo  pre\risto m
bg* vigente.
12.7. Serí considenada como data do pagamento o dia em que constar como emiticla a ordem bancíria paia
pagamento.
12.8. A   COhrrRATAr\rTE  não  se  responsamízará   por  qualquer  despesa   que  venha  a   ser  efetuada   pela

13.1. Quando  as  obras  e/ou  seriços  contratados  fonem  concluídos,  caberí  à  CO^rTRATADA  apnesemar
comunicação  escrlta  informando  o  fato  à  fiscalização  da  CONTRAl-ANTE,  a  qual  competirá,  no  praz,o  de até
15 (quinze) días, a verificação dos sen/iços executados, para fins de recebimento provlsórk).
13,1.1. O recebimento  provisórío também ficará sujeito, quando cabível,  à  conclusão de todos os testes de
campo e à enúega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
13.2. A CONTRATMrTE  realizará  inspeção  minuc.iosa  de todcg  os  sen/içc)s  e  obras  executadas,  por meio de
profissic)naís   técnioos   competentes,   acompanhados   dos   profissionais   encamegados   pela   obra,   com   a
finalidade de verificar a  adequação dos  sen/iços  e constatar e nelacionar os arremates,  retoques  e  revlsões
fimis que se fízerem  necessários.
13.2.1. Após tal  ínspeção,  será  k]wado Termo de Recebimemo Provísório/ em  O2 (duas) vias de igual teor e
forma, ambas assinadas pela flscalização,  relatando as eventuais pendências verificadas.
13.2.2. A   COr\lTRATADA   fica   obrigada   a   neparar,   Gorrigir,   remover,   neconstruir   ou   substituir,   às   suas
®(pensas,  no todo ou em  parte, o objeto em que se verificarem vítios, defiéitos oLl inoomegões resuWanbes da
eJ¢ecução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à  fiscalkação  não  atestar  a  última  e/ou  única  medlçãc)  de
s€n/iços até que sçjam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas ") Termo de
Reoeb ímento PrcMsório.
133. O  Termo  de  Recebimento   Definim,o  das  obras  e/ou  sen/iços  contratados  serí  lavraclo  em  até  90
(noventa)  días após  a  lawatura  do Termo  de  Recebimento  Provísóri(),  por sen/idor ou  comissão  designada
peía   aut()ridade   competente,   desde   que   tenham   sido   devidamente   abendidas   üodas   as   exigências   da
fiscalização   quanto   às   pendências   obsen,adas,   e   somente   após   sohcionadas   todas   as   reclamações
p()rventura  feitas  quanto à  falta  de  pagamento  a  operários ou  fornecedores  de  materiais  e  prestadores  de
servíços empregados m execução do contrato.
133+Na    hipótese   de   a   verificação   a    clue   se   refere   o    parágrafo   anterior   não   ser   procedlda
tempestivamente,    reputar-seii   oomo   realizada,   consumandoi;e   o   reoebimento   definiüvo   no   dia   do
efgotamento do praz(), desde que o fato seja comunlcado à CONTRATANTE nos  15 (quínze) días anteriones à
exailstão do prõzo.                                                                                                                                                             ü.
13.3.2. O  recebimento  defínitivo  do  obJ'eto  licitado  não  exime  a  COr\rTRATADA,  em  qualquer

das  responsabilidades assumldas  em  contrato e por força  das disposi
Vg#SiE#eó.s!#l9*4R¥Z-dB-Êg%O#-RÉg-õ€-
garantias concedidas e

ij-fã#r-SÜ€3ffiÍS-dSÃãffiOif£i##rnêaj-&Sffi#:_Vá!ã.fõ9kTá£#gEúOffiffieriOr a doze mffis.
i5.1. As despesas decorrenteS da presente contratação correrão à conta de recursos específic.os conslgnados
no Orçamento Geral da União deste exerci'cio,  na dotação abaixo discriminada:
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Gestão/unidade:   03.06.000 SEC_  M.  DE INFRAESTRU. OBRAS, TRANS E SER PÚBIJOOS;

Programa   de  Trabalho:   1.031   CONSTRUçÃ0,   PA\"E^rrAÇÃO,   uRBAN]ZAçAC)   DE   RUAS,   PRAçAS   E

AVENIDAS;

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.0 - Obras e lnstalações;

Foiite:   24 - TRANSF. DE CONVENIOS - OU"OS (iião relacionados à educação/saúde}

152 Caso  a  vlgêncla  do  contrato  ultrapasse  o  exerctio  financeiro,  as  despesas  do  exercírio  subseqüente

¥6l::tl::fÃÍÍ:f:otÊ;tiH:f3!¥ã3: HsdÁ?!!:#::Íí:i%tlí:i%3 lndiCadaS em temO ad itMo ou apost"ament"
16l A  e)¢ução  dos  serviços  ora  oontratados  serã  objeto  de  aoompanhamento,  contnok3,  fisalízação  e
avaliação  por representante da  CONTRATANTE,  para  este fim especlalmente des)gnado,  com as atribujções
especfficas deberminadas na  lj:i nO 8.666, de 1993, conforme detalhado no mQjeto Básico.
i6.i.i. O  representame  da  COhrrRATANH deverá  ser  profissional  habilitado  e com  a  experiência  técnicm
necessária para o acompanhamento e controk3 da e)(ecução da obna.
iG,2. O  acompanhamento,  o  controle,  a  fiscalização  e  avaliação  de  que  trata  este  item  não  excluem  a
responsamidade  da   COt\lTRATADA  e   nem  confere  à   CO^rrRATMrTE   responsabilidade  sc)IÍdária,   inclusive
perante terceiros, por quaisquer lrreguk]ridades ou danos na e)¢ecução dos sen/iços comatados.
i63. A  CONTRATANTE se  reserva  o  direito  de  reje"ar,  no todo  ou  em  parte,  os sen/igt)s ora contratados,
prestadcS em desaoordo com o presente Ed!tal e seus Anexos e com o cc)ntrato.
16.4. As determinações e as soticibações formuladas pelo  representante da COt\lTRATMrTE encarregado da
fiscalização  do  contrato  deverão  ser prontamente  atendidas  pela  COhrTRATADA,  ou,  nesta  impossibilidade,

í#::!!ffili:#lffi:fiti:fiêfaÊ§?FÍ:iãs ÃEÉRA(Íji:Í; DÓ[iÍÍi N"-To
i7,i. Nos  termos  do  art.  65,  §  1O,  da  Lei  nO  8.666,  de  1993,  a  Contratada  ficará  obrígada  a  aceitar,  nas
mesmas oondições contratuaís, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o fimiüe de 25%
(vme e cínco por cento) do valc)r inicíal atiJalizado do oontrato.
17.1.1. Em  caso  de  refcirma  de  edffício,  o  limíte fixado  para  os  acréscimos  é  de  abé  50%  (cinqüenta  por
cento) do valor hicial atualizado do contrato.
i7.1,2. As  supressões  resultanbes de  aoordo  celebrado  entre  os  ccintratantes  podeião  exaeder  o  lmbe  de
25% (vinte e cinoo por cento).
i7.i3. o  conjunto  de  acréscimos  e  o  conjunto  de supressões  serão  calculados  sobre  o  valor or©lnal  do
contrato,  aplicandose a  cada  um  clesses  conjuntos,  indh/idualmente  e  sem  nenhum  tipo  de compensação
entre eles, os lmbes de alberação acima estabelecidos,
i7.2.As  alberações  contratuaís  deoorrentes  de  alegação  de  falhas  ou  omssões  em  qualquer  das  peças,
orçamemos,   plantas,  especificações,   memoriais  e  estudos  técnicos  preliminares  do  prcijeto  não  poderão
ultrapassar,   no   seu   conjunto,   10%   (dez   por  cento)   do   valor  total   dc)   c.ontrato,   aomputando"   esse
peroentual  para verificação dos limites do arL  65,  §  1O, da lJ=i nO 8,666, de 1993 (artigo 125, § 6O, III, da iJei
no  12.465, de 201l).
17£. A   fiDrmação   dci   preço   dos   adltivos  contratuais  contará   cc)m   orçamento  específico  detalhado  em
planilhas elaboradas  pelo órgão,  mantendose,  ern qualquer aditivD,  a  proporcionalidade da difenEmça  entre o
valor global estimado na fase inbema da licitação e o valor global contratado,  mantidos os llmites do art, 65,
§ 10, da  Lei nO 8.666, de  1993  (artigc) i25, § 6O, IV, da Lei  nO 12_465, de2oii).
17.3.1. Somente  em  condições  especiais,  devidamente  justificadas  em   relatório  técnico  ci
elaborado pc)r profissional  habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu man
os  custos  das  etapas  do  cronograma  físico-financeiro  exceder  o  límíte  de  proporcionalida'(
sem prejuízo da avaliação  dos órgãos de controle  intem() e extemo (artígo  125,  §  6O,  VI,  da
de2O11).
i7.4. Uma  vez  fómalízada  a  alteração  ccintratual,   não  se  aplícam,   para  efeito  de  execução,  m(

#:£::##o¥i::i!É3ÊÍ:?£Y#*i*ià5:Í:fiÊ!#ãí#3a£#a#!i#Ê#%#:E:#%do preço d. ed iti i.
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18.1. O  atraso  injustificado   na   execução  do  :ontrato  sujeitará  a   CONTRAl-ADA,  após  regular  processo
admínistrativo, à penalidade de:
a, Multa moratória  de até O,1% (zero virgula um por cento) por dla cle atraso  lnjustificado sobre o valc)r
da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.
18.1.1. A aplicação da multa  mc)ratóría não impede que a Admimstração rescinda unllateralmente o Contrato
e aplique as outras sanções cabíveís.
18.2. A inexecução total ciu parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no
Edital e no  contrato, sujeitará a  COhrTRATADA, garantida a  prévia defesa, sem  prejuízo da  responsabilídade
civil e criminal, às penalidades de:
a. Advertência por faltas  leves, asslm  entendldas como aquelas que nã[) acarretarem  prejuízos sígnificativos
ao objeto da contratação;
b. Multa cc)mpensatória de até 020/o tdois por cento) sobre o valor total da contratação;
c. Suspensão  de  liçitar e  ímpedimento de contratar com  o  Munícípio  de  Monte Santo-BA pelo  prazo  de  até
dois anos;
c.i. Tal  penalldade  pode  implicar suspensão  de  licitar e  impedímento  de  contratar com  qualquer órgão  ou
entl-dade  da  Administração  Públíca,  seja   na   esiera  federal,   estadual,   do  DÍstrito  Federal  ou   municipal,
conforme   Parecer   nO   87/2011/DECOR/CGU/AGU   e   Nc)ta   nO   205/2011/DECOR/CGU/AGU   e   Acórdãos   nO
2.2i8/20ii e no 3.757/2oil, da la Câmara do TCU.
d. Declaração de inidoneidade para  licitar ou contratar com a Administração PúbIÍca enquanto perdurarem os
motivc)s determinantes da  piimção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que seé concedida sempre que a Contratada  ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da penalídade de suspensão do subítem anterior.
18,2,1. A recusa jnjustificada  da  Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada,  dentro
do   prazo   estabelecido   pela   Admínistração,   equivale   à   inexecução   total   do   contrato,   sujeitando-a   às
penalídades acima estabelecidas.
18.2.2. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
18.3.Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  de  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  e  de
declaraçãci de  inidoneidade,  previstas  no subitem  anterior,  as  empresas  ou  profissionais  que,  em  razão  do
contrato decorrente desta licitação:
i8.3.i. tenham   sofrido   condenações   definitivas   por   praticarem,    por   meio   dolosos,   fraude   fiscal   no
reco"mento de trl-butos;
i8.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
18.3.3. demonstrem  não  possuír idoneídade para contratar com a Adminlstração em viftude de atos  ilícitos
praticado5.
i8.4. A  aplicação  de  qualquer  das   penalidades   prev!stas   realizar-se-á   em   processo  admínistrativo  que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  observando-se  o  procedímento  prevÍ5to  na  Lei  nO  8.666,  de
1993, e subsidiariamente na  Lei  nO 9.784, de 1999.
i8.5. A autoridade competen[e,  na  aplicaçãc) das sanções,  levará  em  consideração a  gravídade da  contluta
do inftator, o caráter educativo da  pena,  bem como o dano causado à Administração, obsewado o  princípío
da  proporcionalidade.
i8.6. As  multas  devldas  e/ou  prejuízos  causados  à  CONTRAl-ANTE  serão  deduzídos  dos  valores  a  serem
pagos,  ou  reccilhidos  em  favor  da  União,  ou  deduzídos  da  garantia,  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão
Ínscritos na  Dívida AWa da União e cobrados J'udicialmente.
i8.6.1. Caso a CONTRA"NTE detemine, a multa deverá ser recolhida  no prazo máximo de 10
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
18.7. As sanções aqui  previstas são lndependentes entre si,  podendo ser aplicadas isoladas ou,

T§#!t&,&rusE#9íi!ÍazFÉ£#o€¢i?gTBPÁt:RIEu!Í&8ÃbPibret.áa##_iâ Ca bívels.
19.1. São mc)tivos para a rescisãc) do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei nO 8.666, de 1993:
I, o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações,  projetos ou prazos;
II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,  prc)jeto5 e prazos;
III. a lentldão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a lmpossibllldade da conclusão do
servíço,  nos prazos etipulados;
IV. o atraso injustificado no ínício do serviço;

i:#C:mibrk;o7.& h
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V. a para"sação do seMço, sem justa causa e prévia comunicação à Adminlstração;                                   L'l i? 1ui
VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transfierência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou lncorporação, não admiüdas no Contrato;
WI. o desatendimento  às determinações  regulares da  autoridade designada  para acompanhar e fiscalízar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII. o comett-merito  relterado de faltas  na sua execução, anotadas  na  forma  do  §  1O do ôr[.  67  da  LeJ  no
8.666,  de 1993,.
IX. a decretação de falêncía, ou a  ínstauração de ínsolvência c'wil;
X. a díssoíução da sociedade, ou falecímento da CONTRATADA;
XI, a  alteração  social  ou  a  modíficação  da  flnalidade  ou  da  estrutura  da  COr\mATADA,  que  prejudíque a
execução do Contrato;
xm razões de interesse público, de alta  relevâncía e amplo conhecimerito, justificadas e determinadas pela
máxim  autoridade  da  esfera  adminístrativa  a  que  está  subordínada  a   CONTRA"NTE  e  exaradas   no
processo admínistrativo a que se refere o Contrato;
XIII, a  supressão,  por  parte  da  Admlnístração,  de  serviços,  acarTetando  modif!cação  do  valor  inicial  do
Contrato além do limite permitido no §  10 do art.  65 da  Lei nO 8.666, de  i993;
XIV. a suspensão de sua  execução,  por ordem  escrita  da Administração,  por prazo supen-or a  120  (c:ento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da  ordem interna, guerra, ou ainda  pc)r
repetidas  suspensões  que  totalizem  o   mesmo   prazo,   independentemente  do  pagamento  obrigatório  de
indenização pelas sucessivas e contratua!mente imprevístas desmobllizações, mobilizações e outras previstas,
assegurada à CONTRATADA/  nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrlgações
assumídas, até que seja normalizada a situação;
XV. o  atraso  superior  a  90  (noventa)  dias  dos  pagamentas  devidos  pela  Administração,  decorrentes  de
servi;os,   fornecimento,   ou   parcelas  destes,  já  recebidos  ou   executados,  salvc)  em  caso  de  calamidade
píblica,  grave perturbação da  ordem intema  ou  guerra, assegurada à CONTRATADA o díreito de ciptar pela
suspensão de cumprimento de suas obn-gações, até que seja normalizada a sltilação;
xvl. a   não   líberação,   pc)r   parte   da   Administração,   do   objetc)   para   execução   do   serviço,   nos   prazos
contratuais;
xHI. a ocorrência cle caso fortuito ou de força maior,  regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
XWII. o  descumprimento  do  disposto  no  inciso  V do  art.  27  da  Lei  nO  8.666,  de  1993,  sem  prejuízo  das
sanções penais cabíveis.
19.2. Os casos da rescisão c.ontratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e
á ampla  defesa.
19,3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
19.3.i. determinada por ato unilateral e escrito da Administração,  nos casos enumerados nos incisos l a XII,
XVIl e )MIl desta cláusula;
19.3.z. amigável,  por acordc)  entre  as  par[es,  reduzida  a  temo  no  processo,  desde que  haja  conveniêncla
para a Administração;
19.3.3. judicial,  nos termos da  legislação,
i9.4, A rescisão administrativa ou amlgável deverá ser precedida de autorização escn.ta  e fundamentada da
autoridade com petente.
i9.5. Quando  a  rescisão  ocorrer  com  base  nos  incísos  XIl  a  XVIl  desta  cláusula,  sem  que  haja  culpa  da
CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regularmente  comprovados  que  hower
ainda  direito a:
19.5.1. devolução da garantia,,
19.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
19.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garanüa
para  ressarcimento da  COhH-RATANTE,  e dos  valores das multas e  índenizações a  ela  devidos,  bem
retenção dos créditos  decorrentes  do  Contrato,  até  o  limite dos  prejuízos causados  à  COhrT'RATANTE/
das sanções previstas neste instrumento_
19.7. O termo de rescisão deverá índI-car, conforme o caso:
19.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridc)s ou parcialmente cumpn-dos;
19,7.2. Reíação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Pç.  Getúllo Vargas/  01,  Centro,  Valente-BA - CEP 48890-000 - TEL.:(75)  3269-2562 e-mail:  llc.ltacaovalente@hotmall.com .*h
N.a30556



E-
VFuETITE

PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE L.ICITAçõES E (:ONTRATÓS ''
Praça Getúlio Vargas, 01 - Valente - Ba

CNPJ  -  13.845.896/00O1-51 (jCCOTO

CúhrrRATANTE,   segundo   as   dísposições   oonüdas   na   lJ:i   nO   8.078,   de   l990   -   Gódlgo   de   Defiesa   do

21.1. Incumbirá  à  COT\rrRATANTE  providenciar a  publicação do  e)d:ratci  deste Contrato  na  lmprensa  Oficial
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocomer m prazo de 2O (vlme) dias daquela
data.
22-:S'étÁÜSÜEÁãü'NtE!'.E:Üfü#¥'Õ'õL:E6EÕ
22,1. Fica  ek3jto o foro da  Comanca  de  Monte  Santo,  Estado da  Bahia,  com  e>tc:lusão de qualquer outno,  por
maís privilegiado que sçja,  para dirimír quaisquer questões oriundas do presente CÓntrato.
22,2. E assim,  por estarem  de aoordo,  qjustados  e contratados,  após  lido  e achad(, conforme,  as  paftes a
seguirfirmam o presente Contrato em O2 (duas) vias, de igual teor e forma, para  um só efeito.,

CONTRATANTE:

®

®

Valente-Ba, _ de

CONTRATADA:
1

de

MuNICÍPIO DE VALENTE, ES"DO I)A BAHIA,

Ismael Ferreira de Olivelra
Pi.efeito

Testemunhas:
Nome:

CPF/RG :

Represeritante legal

Nome:

CPF/RG :

pç. Ge[ú"o vargas, oi, cen"o, vaiente-BA - CEP 48890JJOO - TEL:  (75) 3263{562 e-ma" "lmCaOValent]goh:#;li%Eíro
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

TOMADA DE PREçOS NO XX-)O{X/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XXXX/2O14

Razão Sbcial:

CNPJ  NO:

En dereço:

E-mai] ;

Estado: _ Fone:(_)

pessoa pat.a co ntato :

Recebemos,  por intermédio da Comissão PermanenteL de Licitaçõe5 do Município de Velente,  nesta data, cópia do
instrumento convocatóri() da  llcltação acima identificada.

de 2014.

191i)

Assinatura

Senhor ucitante,

visando  comunicação  futura  entre  o  a  Prefeitura   Munlclpal  de  Valente  e  a  empresa   licitante,  soIÍclto  de  Vossa
Senhon.a  preencher o  recibc) de entrega  do edital  e  remeter i  Comissão  Pemanente de  Licitações desta,  pessoalmente,  por
meio do fax (75) 3263-2221 ou através do e-mail:  licitacaovalente@hotmall.com.

A  não  remessa  do  recibo  exime  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  comunicação  de  eventuals  retiflcações
ocorridas no insb.umento convocatóric),  bem  como de qualsquer informações adictonais não cabendo  posteriormente qualquer
reclamação_

pç. GetÚ"o vargas, oL centro, valente-BA - CEP 4889O" - TEl.:  (75) 3263-2562 e-ma"  "ltaCaOValente@hOtm#ffiE) Mon:;;
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